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(Actos cuja publicação é uma condição da sua aplicabilidade)

REGULAMENTO (CE) N.o 791/2005 DA COMISSÃO

de 26 de Maio de 2005

que estabelece os valores forfetários de importação para a determinação do preço de entrada de
certos frutos e produtos hortícolas

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 3223/94 da Comissão,
de 21 de Dezembro de 1994, que estabelece regras de execução
do regime de importação dos frutos e dos produtos hortíco-
las (1), e, nomeadamente, o n.o 1 do seu artigo 4.o,

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (CE) n.o 3223/94 prevê, em aplicação
dos resultados das negociações comerciais multilaterais
do Uruguay Round, os critérios para a fixação pela Co-
missão dos valores forfetários de importação dos países
terceiros, relativamente aos produtos e períodos que
especifica no seu anexo.

(2) Em aplicação dos supracitados critérios, os valores forfe-
tários de importação devem ser fixados nos níveis cons-
tantes em anexo,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Os valores forfetários de importação referidos no artigo 4.o do
Regulamento (CE) n.o 3223/94 são fixados como indicado no
quadro constante do anexo.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 27 de Maio de
2005.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 26 de Maio de 2005.

Pela Comissão
J. M. SILVA RODRÍGUEZ

Director-Geral da Agricultura
e do Desenvolvimento Rural

PT27.5.2005 Jornal Oficial da União Europeia L 134/1

(1) JO L 337 de 24.12.1994, p. 66. Regulamento com a última
redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 1947/2002
(JO L 299 de 1.11.2002, p. 17).



ANEXO

do regulamento da Comissão, de 26 de Maio de 2005, que estabelece os valores forfetários de importação para a
determinação do preço de entrada de certos frutos e produtos hortícolas

(EUR/100 kg)

Código NC Código países terceiros (1) Valor forfetário de importação

0702 00 00 052 75,1
204 85,3
999 80,2

0707 00 05 052 101,5
204 30,3
999 65,9

0709 90 70 052 91,3
624 50,3
999 70,8

0805 10 20 052 41,3
204 42,1
212 108,2
220 47,3
388 77,2
400 39,7
528 45,4
624 59,0
999 57,5

0805 50 10 052 107,2
388 62,3
524 56,8
528 70,8
624 63,9
999 72,2

0808 10 80 388 83,3
400 106,7
404 68,3
508 65,7
512 76,6
524 62,0
528 75,6
720 70,3
804 114,5
999 80,3

0809 20 95 400 476,8
999 476,8

(1) Nomenclatura dos países fixada pelo Regulamento (CE) n.o 2081/2003 da Comissão (JO L 313 de 28.11.2003, p. 11). O código «999»
representa «outras origens».
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REGULAMENTO (CE) N.o 792/2005 DA COMISSÃO

de 26 de Maio de 2005

que altera o Regulamento (CE) n.o 348/2005 que derroga ao Regulamento (CE) n.o 174/1999 no que
diz respeito ao prazo de validade dos certificados de exportação no sector do leite e dos produtos

lácteos

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1255/1999 do Conse-
lho, de 17 de Maio de 1999, que estabelece a organização
comum de mercado no sector do leite e dos produtos lác-
teos (1), nomeadamente o n.o 14 do artigo 31.o,

Considerando o seguinte:

(1) O artigo 6.o do Regulamento (CE) n.o 174/1999 da Co-
missão, de 26 de Janeiro de 1999, que estabelece as
normas especiais de execução do Regulamento (CEE)
n.o 804/68 do Conselho no que respeita aos certificados
de exportação e às restituições à exportação no sector do
leite e dos produtos lácteos (2), define o prazo de validade
dos certificados de exportação.

(2) Como medida de precaução, destinada a proteger o or-
çamento comunitário de despesas desnecessárias e a evi-
tar uma aplicação especulativa do regime de restituições à
exportação no sector leiteiro, o Regulamento (CE)
n.o 348/2005 da Comissão (3) estabeleceu que, em der-
rogação ao Regulamento (CE) n.o 174/1999, o prazo de
validade dos certificados de exportação de produtos lác-
teos, cujos pedidos tenham sido apresentados a partir de
2 de Março de 2005, seja 30 de Junho de 2005.

(3) O acompanhamento permanente do mercado interno e
do mercado mundial tem revelado que pode ser progres-
sivamente restabelecido um período de validade mais
longo dos certificados, sem de alguma forma comprome-
ter o correcto funcionamento da organização comum de
mercado. É, portanto, conveniente alterar o Regulamento
(CE) n.o 348/2005.

(4) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão do
Leite e dos Produtos Lácteos,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

O artigo 1.o do Regulamento (CE) n.o 348/2005 passa a ter a
seguinte redacção:

«Em derrogação ao artigo 6.o do Regulamento (CE)
n.o 174/1999, o prazo de validade dos certificados de expor-
tação com prefixação da restituição pedidos entre 27 de Maio
e 23 de Junho de 2005 para os produtos indicados nas
alíneas b) e c) do referido artigo termina em 30 de Junho
de 2005.».

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor na data da sua publi-
cação no Jornal Oficial da União Europeia.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 26 de Maio de 2005.

Pela Comissão
Mariann FISCHER BOEL

Membro da Comissão

PT27.5.2005 Jornal Oficial da União Europeia L 134/3

(1) JO L 160 de 26.6.1999, p. 48. Regulamento com a última redacção
que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 186/2004 da Comissão
(JO L 29 de 3.2.2004, p. 6).

(2) JO L 20 de 27.1.1999, p. 8. Regulamento com a última redacção
que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 558/2005 (JO L 94 de
13.4.2005, p. 22).

(3) JO L 55 de 1.3.2005, p. 11.



REGULAMENTO (CE) N.o 793/2005 DA COMISSÃO

de 26 de Maio de 2005

relativo à abertura de um concurso permanente especial para a venda no mercado interno de cerca
de 7 783 toneladas de arroz paddy na posse do organismo de intervenção grego desde há longa data

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1785/2003 do Conse-
lho, de 29 de Setembro de 2003, sobre a organização comum
do mercado do arroz (1), nomeadamente os n.os 4 e 5 do artigo
7.o,

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (CEE) n.o 75/91 da Comissão (2) fixou os
processos e as condições de colocação à venda do arroz
paddy pelos organismos de intervenção.

(2) O organismo de intervenção grego possui desde há
muito arroz paddy. É conveniente colocar à venda no
mercado comunitário uma quantidade de cerca de
7 783 toneladas. A colocação à venda deverá ser efec-
tuada nos termos do Regulamento (CEE) n.o 75/91.

(3) Todavia, atendendo ao longo período de armazenagem e
à consequente deterioração da qualidade do produto, é
conveniente derrogar o n.o 1 do artigo 5.o do Regula-
mento (CEE) n.o 75/91 e determinar o preço mínimo de
venda dos diversos lotes em causa com base nas suas
características específicas, em conformidade com o dis-
posto no n.o 3, alínea d), do artigo 2.o do Regulamento
(CEE) n.o 3597/90 da Comissão, de 12 de Dezembro de
1990, relativo às regras de contabilização aplicáveis às
medidas de intervenção que implicam a compra, a arma-
zenagem e a venda de produtos agrícolas pelos organis-
mos de intervenção (3).

(4) Tendo em conta a qualidade e as características do arroz
colocado à venda, importa adoptar disposições para que
o proponente possa avaliar a qualidade do arroz antes da
apresentação das propostas. Importa também prever que
as propostas se refiram a um lote inteiro.

(5) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão dos
Cereais,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

O organismo de intervenção grego realiza, nas condições fixadas
pelo Regulamento (CEE) n.o 75/91, um concurso permanente
especial para a venda no mercado interno de cerca de 7 783
toneladas de arroz paddy na sua posse.

Artigo 2.o

Em derrogação do n.o 1 do artigo 5.o do Regulamento (CE)
n.o 75/91, os preços mínimos de venda a respeitar são fixados
em:

— Lote n.o 1

Preço 84,00 EUR/t cerca de 1 593 toneladas

Armazenista: Milloi Yiannitson Abee

Armazém Kougioumgidou, 5, GR-58100 Yannitsa –– silo
n.o 4

— Lote n.o 2

Preço 50,00 EUR/t cerca de 1 553 toneladas

Armazenista: Milloi Yiannitson Abee

Armazém Kougioumgidou, 5, GR-58100 Yannitsa –– silo
n.o 5

— Lote n.o 3

Preço 74,00 EUR/t cerca de 1 044 toneladas

Armazenista: Megas Alexandros Abexe

Armazém Kougioumgidou, 5, GR-58100 Yannitsa –– silo
n.o 5

— Lote n.o 4

Preço 74,00 EUR/t cerca de 1 571 toneladas

Armazenista: Milloi Yiannitson Abee

Armazém Kougioumgidou, 5, GR-58100 Yannitsa –– silo
n.o 7

PTL 134/4 Jornal Oficial da União Europeia 27.5.2005

(1) JO L 270 du 21.10.2003, p. 96.
(2) JO L 9 de 12.1.1991, p. 15.
(3) JO L 350 de 14.12.1990, p. 43. Regulamento com a última redac-

ção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 1392/97 (JO L 190
de 19.7.1997, p. 22).



— Lote n.o 5

Preço 74,00 EUR/t cerca de 790 toneladas

Armazenista: Milloi Yiannitson Abee

Armazém Kougioumgidou, 5, GR-58100 Yannitsa –– silo
n.o 8

— Lote n.o 6

Preço 124,00 EUR/t cerca de 1 075 toneladas

Armazenista: Milloi Yiannitson Abee

Armazém Kougioumgidou, 5, GR-58100 Yannitsa –– silo
n.o 9.

Artigo 3.o

1. Em derrogação do n.o 2 do artigo 3.o do Regulamento
(CEE) n.o 75/91, as propostas apresentadas devem referir–se a
um lote inteiro.

2. Em derrogação do n.o 1 do artigo 13.o do Regulamento
(CEE) n.o 75/91, as propostas são efectuadas em relação à qua-
lidade real do lote a que se refere cada proposta.

Artigo 4.o

1. O aviso de concurso inclui a descrição aproximada das
características qualitativas de cada lote de arroz colocado à
venda, de acordo com os resultados das últimas análises efec-
tuadas.

2. O aviso de concurso prevê a possibilidade de o propo-
nente efectuar uma análise prévia das características qualitativas
do arroz objecto da venda e especifica o local em que o mesmo
se encontra armazenado. A análise deve ser realizada pelo pro-
ponente antes da apresentação da proposta, mediante a colheita
de uma amostra no armazém.

3. Aquando do levantamento da mercadoria, o adjudicatário
não pode contestar a qualidade nem as características do arroz
paddy.

Artigo 5.o

1. O prazo de apresentação das propostas relativas ao pri-
meiro concurso parcial termina em 7 de Junho, às 12 horas
(hora de Atenas).

2. O prazo de apresentação das propostas relativas ao último
concurso parcial termina em 21 de Julho, às 12 horas (hora de
Atenas).

3. As propostas devem ser apresentadas ao organismo de
intervenção grego:

OPEKEPE
Acharnon Street 241
GR-10466 Atenas
Tel.: (30-210) 212 46 86 e 212 47 88
Fax: (30-210) 212 47 91.

Artigo 6.o

Em derrogação do artigo 19.o do Regulamento (CEE) n.o 75/91,
o organismo de intervenção grego comunicará à Comissão, o
mais tardar na terça feira da semana seguinte ao termo do prazo
para a apresentação das propostas, por via electrónica, as quan-
tidades vendidas e os preços de venda dos diversos lotes.

Artigo 7.o

O presente regulamento entra em vigor na data da sua publi-
cação no Jornal Oficial da União Europeia.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados–Membros.

Feito em Bruxelas, em 26 de Maio de 2005.

Pela Comissão
Mariann FISCHER BOEL

Membro da Comissão

PT27.5.2005 Jornal Oficial da União Europeia L 134/5



REGULAMENTO (CE) N.o 794/2005 DA COMISSÃO

de 26 de Maio de 2005

que altera o Regulamento (CE) n.o 1973/2004 que estabelece normas de execução do Regulamento
(CE) n.o 1782/2003 do Conselho relativamente aos regimes de apoio previstos nos seus títulos IV e

IVA e à utilização de terras retiradas para a produção de matérias-primas

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1782/2003 do Conse-
lho, de 29 de Setembro de 2003, que estabelece regras comuns
para os regimes de apoio directo no âmbito da política agrícola
comum e institui determinados regimes de apoio aos agriculto-
res e altera os Regulamentos (CEE) n.o 2019/93, (CE)
n.o 1452/2001, (CE) n.o 1453/2001, (CE) n.o 1454/2001,
(CE) n.o 1868/94, (CE) n.o 1251/1999, (CE) n.o 1254/1999,
(CE) n.o 1673/2000, (CEE) n.o 2358/71, e (CE) n.o
2529/2001 (1), nomeadamente a alínea c) do artigo 145o e o
artigo 155o,

Considerando o seguinte:

(1) O artigo 10.o do Regulamento (CE) n.o 1973/2004 da
Comissão (2) prevê medidas transitórias para o estabele-
cimento da lista das variedades seleccionadas elegíveis
para o prémio específico à qualidade para o trigo duro
a título de 2005. A experiência mostra que, em certos
Estados-Membros, é justificado aplicar igualmente em
2006 as medidas transitórias previstas no n.o 2 do refe-
rido artigo.

(2) O n.o 1, segundo parágrafo, do artigo 15.o do Regula-
mento (CE) n.o 1973/2004 prevê, em derrogação do
primeiro parágrafo desse número, que os Estados-Mem-
bros possam admitir a presença, num pomar de frutos de
casca rija, de outras árvores, não produtoras de frutos de
casca rija, até ao máximo de 10 % do número mínimo de
árvores produtoras por hectare estabelecido no n.o 3 do
mesmo artigo. A aplicação desta disposição deu lugar a
diferentes interpretações. Por conseguinte, atenta a espe-
cificidade dos pomares de frutos de casca rija nos Esta-
dos-Membros, é conveniente clarificar o âmbito de apli-
cação desta disposição, precisando que o limite de 10 %
atrás citado se aplica quer ao número mínimo de árvores

produtoras por hectare, quer ao número de árvores de
frutos de casca rija efectivamente plantadas no pomar em
causa.

(3) Por conseguinte, o Regulamento (CE) n.o 1973/2004
deve ser alterado em conformidade.

(4) Dado que o Regulamento (CE) n.o 1973/2004 é aplicável
a partir de 1 de Janeiro de 2005, é conveniente que a
alteração em causa seja aplicável com efeitos desde a
mesma data.

(5) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão dos
Pagamentos Directos,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

O Regulamento (CE) n.o 1973/2004 é alterado do seguinte
modo:

1. Ao artigo 10.o é aditado o seguinte número:

«4. Os Estados-Membros podem decidir estabelecer a lista
das variedades seleccionadas elegíveis para o prémio especí-
fico à qualidade para o trigo duro a título de 2006 em
conformidade com o procedimento previsto no n.o 2, até
ao dia 1 de Outubro de 2005, para as variedades de Inverno,
e até ao dia 31 de Dezembro de 2005, para as variedades de
Primavera.».

2. No artigo 15.o, o segundo parágrafo do n.o 1 passa a ter a
seguinte redacção:

«Em derrogação ao primeiro parágrafo e sem prejuízo do
n.o 4, os Estados-Membros podem admitir a presença, num
pomar, de outras árvores, não produtoras de frutos de casca
rija, até ao máximo de 10 % do número mínimo de árvores
estabelecido no n.o 3 ou do número de árvores de frutos de
casca rija efectivamente plantadas por hectare de pomar, à
discrição do Estado-Membro. Se o número de árvores esta-
belecido no n.o 3 for atingido por árvores elegíveis produ-
toras de frutos de casca rija, os Estados-Membros podem
admitir a presença de castanheiros.».
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Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor na data da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia.

O ponto 2 do artigo 1.o é aplicável com efeitos desde 1 de Janeiro de 2005.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 26 de Maio de 2005.

Pela Comissão
Mariann FISCHER BOEL

Membro da Comissão
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REGULAMENTO (CE) N.o 795/2005 DA COMISSÃO

de 26 de Maio de 2005

que prevê a não concessão de restituições para o leite em pó desnatado no âmbito do concurso
permanente previsto no Regulamento (CE) n.o 582/2004

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1255/1999 do Conse-
lho, de 17 de Maio de 1999, que estabelece a organização
comum de mercado no sector do leite e dos produtos lác-
teos (1), nomeadamente o n.o 3, terceiro parágrafo, do artigo
3.1.o,

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (CE) n.o 582/2004 da Comissão, de 26
de Março de 2004, que abre um concurso permanente
relativo às restituições à exportação de leite em pó des-
natado (2), prevê um concurso permanente.

(2) Nos termos do artigo 5.o do Regulamento (CE)
n.o 580/2004 da Comissão, de 26 de Março de 2004,
que estabelece um procedimento de concurso relativo às
restituições à exportação de determinados produtos lác-
teos (3), e na sequência de um exame das propostas apre-
sentadas em resposta ao convite à apresentação de pro-

postas, é conveniente não conceder qualquer restituição
para o período de apresentação de propostas que termina
em 24 de Maio de 2005.

(3) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão do
Leite e dos Produtos Lácteos,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Relativamente ao concurso permanente aberto pelo Regula-
mento (CE) n.o 582/2004, para o período de apresentação de
propostas que termina em 24 de Maio de 2005, não será
concedida qualquer restituição para os produtos e os destinos
referidos no n.o 1 do artigo 1.o desse regulamento.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor na data da sua publi-
cação no Jornal Oficial da União Europeia.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 26 de Maio de 2005.

Pela Comissão
Mariann FISCHER BOEL

Membro da Comissão
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REGULAMENTO (CE) N.o 796/2005 DA COMISSÃO

de 26 de Maio de 2005

que fixa as taxas das restituições aplicáveis a certos lacticínios, exportados sob a forma de
mercadorias não abrangidas pelo anexo I do Tratado

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1255/1999 do Conse-
lho, de 15 de Maio de 1999, que estabelece a organização
comum do mercado no sector do leite e dos produtos lác-
teos (1), e, nomeadamente, pelo n.o 3, do seu artigo 31.o

Considerando o seguinte:

(1) Nos termos de n.o 1 do artigo 31.o do Regulamento (CE)
n.o 1255/1999, a diferença entre os preços do comércio
internacional dos produtos referidos nas alíneas a), b), c),
d), e) e g) do artigo 1.o desse regulamento e os preços da
Comunidade pode ser coberta por uma restituição à ex-
portação.

(2) O Regulamento (CE) n.o 1520/2000 da Comissão, de 13
de Julho de 2000, que estabelece, para certos produtos
agrícolas exportados sob a forma de mercadorias não
abrangidas pelo anexo I do Tratado, as normas comuns
de aplicação do regime de concessão de restituições à
exportação e os critérios de fixação do seu montante (2),
estabeleceu para quais dos citados produtos se deve uma
taxa de restituição aplicável quando da sua exportação,
sob a forma de mercadorias, referidas no anexo II do
Regulamento (CE) n.o 1255/1999.

(3) Nos termos do n.o 1, primeiro parágrafo, do artigo 4.o
do Regulamento (CE) n.o 1520/2000, a taxa de restitui-
ção por 100 kg, de cada um dos produtos de base con-
siderados, deve ser fixada para todos os meses.

(4) No entanto, no caso de determinados produtos lácteos
exportados sob a forma de mercadorias não abrangidas
pelo anexo I do Tratado, existe o perigo de, se forem
fixadas antecipadamente taxas elevadas de restituição, os
compromissos assumidos em relação a essas restituições
serem postos em causa. No sentido de evitar essa possi-
bilidade, é, por conseguinte, necessário tomar as medidas
de precaução adequadas, sem, no entanto, impossibilitar
a conclusão de contratos a longo prazo. O estabeleci-
mento de taxas de restituição específicas no que se refere
à fixação antecipada das restituições àqueles produtos
deverá permitir o cumprimento destes dois objectivos.

(5) O n.o 3 do artigo 4.o do Regulamento (CE) n.o
1520/2000 prevê que, para a fixação das taxas de resti-
tuição, devem ser tomadas em consideração, se for caso
disso, as restituições à produção, os auxílios ou outras
medidas de efeito equivalente, que são aplicáveis em to-
dos os Estados-Membros, nos termos do regulamento
relativo à organização comum dos mercados, no sector
considerado, no respeitante aos produtos de base referi-
dos no anexo A do Regulamento (CE) n.o 1520/2000 ou
produtos que lhes sejam equiparados.

(6) Nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Regulamento (CE)
n.o 1255/1999, é concedido um auxílio para o leite
desnatado, produzido na Comunidade, e transformado
em caseína no caso de esse leite e a caseína, fabricada
com esse leite, responderem a certas condições.

(7) O Regulamento (CE) n.o 2571/97 da Comissão, de 15 de
Dezembro de 1997, relativo à venda a preço reduzido de
manteiga e à concessão de uma ajuda à nata, à manteiga
e à manteiga concentrada destinadas ao fabrico de pro-
dutos de pastelaria, de gelados alimentares e de outros
produtos alimentares (3), autoriza a entrega de manteiga e
nata a preço reduzido às indústrias que fabricam deter-
minadas mercadorias.

(8) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão do
Leite e dos Produtos Lácteos,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

As taxas de restituição aplicáveis aos produtos de base constan-
tes do anexo A do Regulamento (CE) n.o 1520/2000 e do artigo
1.o do Regulamento (CE) n.o 1255/1999, exportados sob a
forma de mercadorias enumeradas no anexo II do Regulamento
(CE) n.o 1255/1999, serão fixadas como se indica no anexo do
presente regulamento.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 27 de Maio de
2005.
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O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 26 de Maio de 2005.

Pela Comissão
Günter VERHEUGEN

Vice-Presidente
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ANEXO

Taxas de restituição aplicáveis a partir de 27 de Maio de 2005 a certos lacticínios exportados sob a forma de
mercadorias não abrangidas pelo anexo I do Tratado (1)

(EUR/100 kg)

Código NC Designação das mercadorias

Taxas de restituição

Em caso de
fixação

prévia das
restituições

Outros

ex 0402 10 19 Leite em pó, grânulos ou outras formas sólidas, sem adição de açúcar
ou outros edulcorantes, com um teor, em peso, de matérias gordas,
inferior a 1,5 % (PG 2):

a) Em caso de exportação de mercadorias abrangidas pelo código NC
3501

— —

b) Em caso de exportação de outras mercadorias 14,21 15,00

ex 0402 21 19 Leite em pó, grânulos ou outras formas sólidas, sem adição de açúcar
ou outros edulcorantes, com um teor, em peso, de matérias gordas,
igual a 26 % (PG 3):

a) Em caso de exportação de mercadorias que contenham, sob forma de
produtos equiparados ao PG 3, manteiga ou nata a preço reduzido,
obtidas nos termos previstos no Regulamento (CE) n.o 2571/97

23,42 25,05

b) Em caso de exportação de outras mercadorias 51,24 54,60

ex 0405 10 Manteiga com um teor em matérias gordas de 82 % em peso (PG 6):

a) No caso de exportação de mercadorias que contenham manteiga ou
nata a preço reduzido, fabricadas nas condições previstas no Regu-
lamento (CE) n.o 2571/97

40,70 44,00

b) No caso de exportação de mercadorias abrangidas pelo código NC
2106 90 98 de teor, em matérias gordas de leite igual ou superior a
40 % em peso

126,58 136,25

c) Em caso de exportação de outras mercadorias 119,33 129,00
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REGULAMENTO (CE) N.o 797/2005 DA COMISSÃO

de 26 de Maio de 2005

que fixa as restituições à exportação no sector do leite e dos produtos lácteos

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1255/1999 do Conse-
lho, de 17 de Maio de 1999, que estabelece uma organização
comum de mercado no sector do leite e dos produtos lác-
teos (1), e, nomeadamente, o n.o 3 do seu artigo 31.o,

Considerando o seguinte:

(1) Por força do artigo 31.o do Regulamento (CE) n.o
1255/1999, a diferença entre os preços no comércio
internacional dos produtos referidos no artigo 1.o da-
quele regulamento e os preços destes produtos na Co-
munidade pode ser coberta por uma restituição à expor-
tação, nos limites decorrentes dos acordos concluídos em
conformidade com o artigo 300.o do Tratado.

(2) Nos termos do Regulamento (CE) n.o 1255/1999 as res-
tituições à exportação em relação aos produtos referidos
no artigo 1.o do referido regulamento exportados no seu
estado natural devem ser fixadas tomando-se em consi-
deração:

— a situação e as perspectivas de evolução no que res-
peita aos preços e às disponibilidades de leite e de
produtos lácteos, no mercado da Comunidade, e os
preços do leite e dos produtos lácteos no comércio
internacional,

— os custos de comercialização e os custos de trans-
porte mais favoráveis a partir do mercado da Comu-
nidade até aos portos ou outros locais de exportação
da Comunidade, bem como os custos de chegada até
aos países de destino,

— os objectivos da organização comum de mercado no
sector do leite e dos produtos lácteos, que vão asse-
gurar a este mercado uma situação equilibrada e um
desenvolvimento natural no plano dos preços e das
trocas comerciais,

— os limites decorrentes dos acordos concluídos em
conformidade com o artigo 300.o do Tratado,

— o interesse em evitar perturbações no mercado da
Comunidade,

— o aspecto económico das exportações previstas.

(3) Nos termos do n.o 5 do artigo 31.o do Regulamento (CE)
n.o 1255/1999, os preços na Comunidade são estabele-
cidos tendo em conta os preços praticados que sejam
mais favoráveis tendo em vista a exportação, sendo os

preços no comércio internacional estabelecidos tendo em
conta nomeadamente:

a) Os preços praticados no mercado de países terceiros;

b) Os preços mais favoráveis, à importação proveniente
de países terceiros, nos países terceiros de destino;

c) Os preços ao produtor verificados nos países terceiros
exportadores tendo em conta, se for caso disso, os
subsídios concedidos por esses países;

d) Os preços de oferta franco-fronteira da Comunidade.

(4) Ao abrigo do n.o 3 do artigo 31.o do Regulamento (CE)
n.o 1255/1999, a situação do mercado mundial ou as
exigências específicas de certos mercados podem tornar
necessária a diferenciação da restituição em relação aos
produtos referidos no artigo 1.o do referido regulamento
consoante o seu destino.

(5) O n.o 3 do artigo 31.o do Regulamento (CE) n.o
1255/1999 prevê que seja fixada pelo menos uma vez,
de quatro em quatro semanas, a lista dos produtos em
relação aos quais seja concedida uma restituição à expor-
tação bem como o montante desta restituição. No en-
tanto, o montante da restituição pode ser mantido ao
mesmo nível durante mais de quatro semanas.

(6) Nos termos do artigo 16.o do Regulamento (CE) n.o
174/1999 da Comissão, de 26 de Janeiro de 1999, que
estabelece as modalidades de aplicação do Regulamento
(CEE) n.o 804/68 do Conselho relativamente aos certifi-
cados de exportação e às restituições à exportação no
sector do leite e dos produtos lácteos (2), a restituição
concedida em relação aos produtos lácteos açucarados
é igual à soma de dois elementos; um é destinado a ter
em conta a quantidade de produtos lácteos e é calculado
multiplicando o montante de base pelo teor de produtos
lácteos do produto em causa; o outro é destinado a ter
em conta a quantidade de sacarose adicionada e é calcu-
lado multiplicando pelo teor em sacarose do produto
inteiro o montante de base da restituição em vigor no
dia da exportação aos produtos referidos no n.o 1, alínea
d), do artigo 1.o do Regulamento (CE) n.o 1260/2001 do
Conselho, de 19 de Junho de 2001, que estabelece uma
organização comum de mercado no sector do açúcar (3).
No entanto, este último elemento só é tomado em con-
sideração se a sacarose adicionada tiver sido produzida a
partir de beterrabas ou de cana-de-açúcar colhidas na
Comunidade.
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(7) O Regulamento (CEE) n.o 896/84 da Comissão (1), previu
disposições complementares no que respeita à concessão
das restituições aquando das mudanças de campanha.
Estas disposições prevêem a possibilidade de diferencia-
ção das restituições em função da data de fabrico dos
produtos.

(8) Para o cálculo do montante da restituição para os queijos
fundidos, é necessário prever que, no caso de serem
adicionados caseína e/ou caseinatos, essa quantidade
não deve ser tomada em consideração.

(9) A aplicação destas modalidades à situação actual dos
mercados no sector do leite e dos produtos lácteos e,
nomeadamente, aos preços destes produtos na Comuni-
dade e no mercado mundial implica a fixação da resti-
tuição em relação aos produtos e aos montantes cons-
tantes do anexo do presente regulamento.

(10) O Comité de Gestão do Leite e dos Produtos Lácteos não
emitiu qualquer parecer no prazo limite estabelecido pelo
seu presidente,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

As restituições à exportação referidas no artigo 31.o do Regu-
lamento (CE) n.o 1255/1999 em relação aos produtos exporta-
dos são fixadas nos montantes indicados em anexo.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 27 de Maio de
2005.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 26 de Maio de 2005.

Pela Comissão
Mariann FISCHER BOEL

Membro da Comissão
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ANEXO

do regulamento da Comissão, de 26 de Maio de 2005, que altera as restituições a exportação no sector do leite e
dos produtos lacteos

Código do produto Destino Unidade de
medida

Montante das
restituições

0401 10 10 9000 970 EUR/100 kg 1,548
0401 10 90 9000 970 EUR/100 kg 1,548
0401 20 11 9500 970 EUR/100 kg 2,393
0401 20 19 9500 970 EUR/100 kg 2,393
0401 20 91 9000 970 EUR/100 kg 3,028
0401 30 11 9400 970 EUR/100 kg 6,987
0401 30 11 9700 970 EUR/100 kg 10,49
0401 30 31 9100 L01 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 17,84
A01 EUR/100 kg 25,49

0401 30 31 9400 L01 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 27,87
A01 EUR/100 kg 39,82

0401 30 31 9700 L01 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 30,74
A01 EUR/100 kg 43,91

0401 30 39 9100 L01 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 17,84
A01 EUR/100 kg 25,49

0401 30 39 9400 L01 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 27,87
A01 EUR/100 kg 39,82

0401 30 39 9700 L01 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 30,74
A01 EUR/100 kg 43,91

0401 30 91 9100 L01 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 35,03
A01 EUR/100 kg 50,05

0401 30 99 9100 L01 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 35,03
A01 EUR/100 kg 50,05

0401 30 99 9500 L01 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 51,49
A01 EUR/100 kg 73,55

0402 10 11 9000 L01 EUR/100 kg —

068 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 12,43
A01 EUR/100 kg 15,00

0402 10 19 9000 L01 EUR/100 kg —

068 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 12,43
A01 EUR/100 kg 15,00

0402 10 91 9000 L01 EUR/kg —

068 EUR/kg —

L02 EUR/kg 0,1243
A01 EUR/kg 0,1500

0402 10 99 9000 L01 EUR/kg —

068 EUR/kg —

L02 EUR/kg 0,1243
A01 EUR/kg 0,1500

0402 21 11 9200 L01 EUR/100 kg —

068 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 12,43
A01 EUR/100 kg 15,00

Código do produto Destino Unidade de
medida

Montante das
restituições

0402 21 11 9300 L01 EUR/100 kg —

068 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 38,25
A01 EUR/100 kg 49,08

0402 21 11 9500 L01 EUR/100 kg —

068 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 39,91
A01 EUR/100 kg 51,24

0402 21 11 9900 L01 EUR/100 kg —

068 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 42,53
A01 EUR/100 kg 54,60

0402 21 17 9000 L01 EUR/100 kg —

068 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 12,43
A01 EUR/100 kg 15,00

0402 21 19 9300 L01 EUR/100 kg —

068 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 38,25
A01 EUR/100 kg 49,08

0402 21 19 9500 L01 EUR/100 kg —

068 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 39,91
A01 EUR/100 kg 51,24

0402 21 19 9900 L01 EUR/100 kg —

068 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 42,53
A01 EUR/100 kg 54,60

0402 21 91 9100 L01 EUR/100 kg —

068 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 42,80
A01 EUR/100 kg 54,93

0402 21 91 9200 L01 EUR/100 kg —

068 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 43,05
A01 EUR/100 kg 55,27

0402 21 91 9350 L01 EUR/100 kg —

068 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 43,50
A01 EUR/100 kg 55,83

0402 21 91 9500 L01 EUR/100 kg —

068 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 46,74
A01 EUR/100 kg 60,00

0402 21 99 9100 L01 EUR/100 kg —

068 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 42,80
A01 EUR/100 kg 54,93

0402 21 99 9200 L01 EUR/100 kg —

068 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 43,05
A01 EUR/100 kg 55,27
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Código do produto Destino Unidade de
medida

Montante das
restituições

0402 21 99 9300 L01 EUR/100 kg —

068 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 43,50
A01 EUR/100 kg 55,83

0402 21 99 9400 L01 EUR/100 kg —

068 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 45,90
A01 EUR/100 kg 58,93

0402 21 99 9500 L01 EUR/100 kg —

068 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 46,74
A01 EUR/100 kg 60,00

0402 21 99 9600 L01 EUR/100 kg —

068 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 50,04
A01 EUR/100 kg 64,23

0402 21 99 9700 L01 EUR/100 kg —

068 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 51,90
A01 EUR/100 kg 66,64

0402 21 99 9900 L01 EUR/100 kg —

068 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 54,07
A01 EUR/100 kg 69,40

0402 29 15 9200 L01 EUR/kg —

L02 EUR/kg 0,1243
A01 EUR/kg 0,1500

0402 29 15 9300 L01 EUR/kg —

L02 EUR/kg 0,3825
A01 EUR/kg 0,4908

0402 29 15 9500 L01 EUR/kg —

L02 EUR/kg 0,3991
A01 EUR/kg 0,5124

0402 29 15 9900 L01 EUR/kg —

L02 EUR/kg 0,4253
A01 EUR/kg 0,5460

0402 29 19 9300 L01 EUR/kg —

L02 EUR/kg 0,3825
A01 EUR/kg 0,4908

0402 29 19 9500 L01 EUR/kg —

L02 EUR/kg 0,3991
A01 EUR/kg 0,5124

0402 29 19 9900 L01 EUR/kg —

L02 EUR/kg 0,4253
A01 EUR/kg 0,5460

0402 29 91 9000 L01 EUR/kg —

L02 EUR/kg 0,4280
A01 EUR/kg 0,5493

0402 29 99 9100 L01 EUR/kg —

L02 EUR/kg 0,4280
A01 EUR/kg 0,5493

0402 29 99 9500 L01 EUR/kg —

L02 EUR/kg 0,4590
A01 EUR/kg 0,5893

0402 91 11 9370 L01 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 4,127
A01 EUR/100 kg 5,895

Código do produto Destino Unidade de
medida

Montante das
restituições

0402 91 19 9370 L01 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 4,127
A01 EUR/100 kg 5,895

0402 91 31 9300 L01 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 4,877
A01 EUR/100 kg 6,967

0402 91 39 9300 L01 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 4,877
A01 EUR/100 kg 6,967

0402 91 99 9000 L01 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 21,53
A01 EUR/100 kg 30,75

0402 99 11 9350 L01 EUR/kg —

L02 EUR/kg 0,1055
A01 EUR/kg 0,1508

0402 99 19 9350 L01 EUR/kg —

L02 EUR/kg 0,1055
A01 EUR/kg 0,1508

0402 99 31 9150 L01 EUR/kg —

L02 EUR/kg 0,1095
A01 EUR/kg 0,1565

0402 99 31 9300 L01 EUR/kg —

L02 EUR/kg 0,1288
A01 EUR/kg 0,1840

0402 99 39 9150 L01 EUR/kg —

L02 EUR/kg 0,1095
A01 EUR/kg 0,1565

0403 90 11 9000 L01 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 12,26
A01 EUR/100 kg 14,79

0403 90 13 9200 L01 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 12,26
A01 EUR/100 kg 14,79

0403 90 13 9300 L01 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 37,90
A01 EUR/100 kg 48,65

0403 90 13 9500 L01 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 39,56
A01 EUR/100 kg 50,78

0403 90 13 9900 L01 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 42,16
A01 EUR/100 kg 54,11

0403 90 19 9000 L01 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 42,41
A01 EUR/100 kg 54,44

0403 90 33 9400 L01 EUR/kg —

L02 EUR/kg 0,3790
A01 EUR/kg 0,4865

0403 90 33 9900 L01 EUR/kg —

L02 EUR/kg 0,4216
A01 EUR/kg 0,5411

0403 90 51 9100 970 EUR/100 kg 1,548
0403 90 59 9170 970 EUR/100 kg 10,49
0403 90 59 9310 L01 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 17,84
A01 EUR/100 kg 25,49
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Código do produto Destino Unidade de
medida

Montante das
restituições

0403 90 59 9340 L01 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 26,11
A01 EUR/100 kg 37,29

0403 90 59 9370 L01 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 26,11
A01 EUR/100 kg 37,29

0403 90 59 9510 L01 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 26,11
A01 EUR/100 kg 37,29

0404 90 21 9120 L01 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 10,60
A01 EUR/100 kg 12,79

0404 90 21 9160 L01 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 12,43
A01 EUR/100 kg 15,00

0404 90 23 9120 L01 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 12,43
A01 EUR/100 kg 15,00

0404 90 23 9130 L01 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 38,25
A01 EUR/100 kg 49,08

0404 90 23 9140 L01 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 39,91
A01 EUR/100 kg 51,24

0404 90 23 9150 L01 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 42,53
A01 EUR/100 kg 54,60

0404 90 29 9110 L01 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 42,80
A01 EUR/100 kg 54,93

0404 90 29 9115 L01 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 43,05
A01 EUR/100 kg 55,27

0404 90 29 9125 L01 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 43,50
A01 EUR/100 kg 55,83

0404 90 29 9140 L01 EUR/100 kg —

L02 EUR/100 kg 46,74
A01 EUR/100 kg 60,00

0404 90 81 9100 L01 EUR/kg —

L02 EUR/kg 0,1243
A01 EUR/kg 0,1500

0404 90 83 9110 L01 EUR/kg —

L02 EUR/kg 0,1243
A01 EUR/kg 0,1500

0404 90 83 9130 L01 EUR/kg —

L02 EUR/kg 0,3825
A01 EUR/kg 0,4908

0404 90 83 9150 L01 EUR/kg —

L02 EUR/kg 0,3991
A01 EUR/kg 0,5124

0404 90 83 9170 L01 EUR/kg —

L02 EUR/kg 0,4253
A01 EUR/kg 0,5460

0404 90 83 9936 L01 EUR/kg —

L02 EUR/kg 0,1055
A01 EUR/kg 0,1508

Código do produto Destino Unidade de
medida

Montante das
restituições

0405 10 11 9500 L01 EUR/100 kg —

075 EUR/100 kg 118,16
L02 EUR/100 kg 93,35
A01 EUR/100 kg 125,86

0405 10 11 9700 L01 EUR/100 kg —

075 EUR/100 kg 121,10
L02 EUR/100 kg 95,68
A01 EUR/100 kg 129,00

0405 10 19 9500 L01 EUR/100 kg —

075 EUR/100 kg 118,16
L02 EUR/100 kg 93,35
A01 EUR/100 kg 125,86

0405 10 19 9700 L01 EUR/100 kg —

075 EUR/100 kg 121,10
L02 EUR/100 kg 95,68
A01 EUR/100 kg 129,00

0405 10 30 9100 L01 EUR/100 kg —

075 EUR/100 kg 118,16
L02 EUR/100 kg 93,35
A01 EUR/100 kg 125,86

0405 10 30 9300 L01 EUR/100 kg —

075 EUR/100 kg 121,10
L02 EUR/100 kg 95,68
A01 EUR/100 kg 129,00

0405 10 30 9700 L01 EUR/100 kg —

075 EUR/100 kg 121,10
L02 EUR/100 kg 95,68
A01 EUR/100 kg 129,00

0405 10 50 9300 L01 EUR/100 kg —

075 EUR/100 kg 121,10
L02 EUR/100 kg 95,68
A01 EUR/100 kg 129,00

0405 10 50 9500 L01 EUR/100 kg —

075 EUR/100 kg 118,16
L02 EUR/100 kg 93,35
A01 EUR/100 kg 125,86

0405 10 50 9700 L01 EUR/100 kg —

075 EUR/100 kg 121,10
L02 EUR/100 kg 95,68
A01 EUR/100 kg 129,00

0405 10 90 9000 L01 EUR/100 kg —

075 EUR/100 kg 125,54
L02 EUR/100 kg 99,17
A01 EUR/100 kg 133,72

0405 20 90 9500 L01 EUR/100 kg —

075 EUR/100 kg 110,78
L02 EUR/100 kg 87,51
A01 EUR/100 kg 118,00

0405 20 90 9700 L01 EUR/100 kg —

075 EUR/100 kg 115,20
L02 EUR/100 kg 91,01
A01 EUR/100 kg 122,71

0405 90 10 9000 L01 EUR/100 kg —

075 EUR/100 kg 151,14
L02 EUR/100 kg 119,41
A01 EUR/100 kg 161,00
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Código do produto Destino Unidade de
medida

Montante das
restituições

0405 90 90 9000 L01 EUR/100 kg —

075 EUR/100 kg 120,90
L02 EUR/100 kg 95,50
A01 EUR/100 kg 128,76

0406 10 20 9100 A00 EUR/100 kg —

0406 10 20 9230 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 14,01
400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 17,51
0406 10 20 9290 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 13,04
400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 16,29
0406 10 20 9300 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 5,72
400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 7,14
0406 10 20 9610 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 19,00
400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 23,76
0406 10 20 9620 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 19,29
400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 24,09
0406 10 20 9630 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 21,52
400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 26,89
0406 10 20 9640 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 31,62
400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 39,52
0406 10 20 9650 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 26,35
400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 32,94
0406 10 20 9830 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 9,79
400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 12,22
0406 10 20 9850 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 11,85
400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 14,82
0406 20 90 9100 A00 EUR/100 kg —

0406 20 90 9913 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 24,27
400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 30,34
0406 20 90 9915 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 32,03
400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 40,05
0406 20 90 9917 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 34,06
400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 42,55

Código do produto Destino Unidade de
medida

Montante das
restituições

0406 20 90 9919 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 38,05
400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 47,57
0406 30 31 9710 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 2,89
400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 6,74
0406 30 31 9730 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 4,22
400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 9,89
0406 30 31 9910 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 2,89
400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 6,74
0406 30 31 9930 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 4,22
400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 9,89
0406 30 31 9950 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 6,14
400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 14,38
0406 30 39 9500 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 4,22
400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 9,89
0406 30 39 9700 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 6,14
400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 14,38
0406 30 39 9930 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 6,14
400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 14,38
0406 30 39 9950 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 6,94
400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 16,27
0406 30 90 9000 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 7,28
400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 17,06
0406 40 50 9000 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 37,18
400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 46,47
0406 40 90 9000 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 38,18
400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 47,73
0406 90 13 9000 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 41,99
400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 60,10
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Código do produto Destino Unidade de
medida

Montante das
restituições

0406 90 15 9100 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 43,40
400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 62,10
0406 90 17 9100 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 43,40
400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 62,10

0406 90 21 9900 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 42,52
400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 60,71
0406 90 23 9900 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 37,34
400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 53,67
0406 90 25 9900 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 37,09
400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 53,09
0406 90 27 9900 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 33,58
400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 48,09
0406 90 31 9119 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 30,88
400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 44,25
0406 90 33 9119 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 30,88
400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 44,25
0406 90 33 9919 A00 EUR/100 kg —

0406 90 33 9951 A00 EUR/100 kg —

0406 90 35 9190 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 43,66
400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 62,79
0406 90 35 9990 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 43,66
400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 62,79
0406 90 37 9000 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 41,99
400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 60,10
0406 90 61 9000 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 46,27
400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 66,95

0406 90 63 9100 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 46,04
400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 66,40

Código do produto Destino Unidade de
medida

Montante das
restituições

0406 90 63 9900 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 44,25

400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 64,13

0406 90 69 9100 A00 EUR/100 kg —

0406 90 69 9910 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 44,25

400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 64,13

0406 90 73 9900 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 38,54

400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 55,21

0406 90 75 9900 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 38,80

400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 55,80

0406 90 76 9300 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 34,99

400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 50,08

0406 90 76 9400 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 39,19

400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 56,10

0406 90 76 9500 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 37,28

400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 52,91

0406 90 78 9100 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 36,15

400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 52,81

0406 90 78 9300 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 38,33

400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 54,74

0406 90 78 9500 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 37,97

400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 53,89

0406 90 79 9900 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 31,00

400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 44,56

0406 90 81 9900 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 39,19

400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 56,10

0406 90 85 9930 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 42,31

400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 60,89
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Código do produto Destino Unidade de
medida

Montante das
restituições

0406 90 85 9970 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 38,80
400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 55,80
0406 90 86 9100 A00 EUR/100 kg —

0406 90 86 9200 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 35,61
400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 52,80
0406 90 86 9300 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 36,13
400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 53,36
0406 90 86 9400 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 38,36
400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 56,10
0406 90 86 9900 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 42,31
400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 60,89
0406 90 87 9100 A00 EUR/100 kg —

0406 90 87 9200 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 29,68
400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 43,99
0406 90 87 9300 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 33,16
400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 49,00
0406 90 87 9400 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 34,03
400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 49,74

0406 90 87 9951 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 38,48
400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 55,09

Código do produto Destino Unidade de
medida

Montante das
restituições

0406 90 87 9971 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 38,48
400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 55,09
0406 90 87 9972 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 16,40
400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 23,57
0406 90 87 9973 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 37,79
400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 54,08
0406 90 87 9974 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 41,01
400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 58,45

0406 90 87 9975 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 41,83
400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 59,11
0406 90 87 9979 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 37,34
400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 53,67

0406 90 88 9100 A00 EUR/100 kg —

0406 90 88 9300 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 29,29

400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 43,13

0406 90 88 9500 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 31,90

400 EUR/100 kg —

A01 EUR/100 kg 45,57

NB: Os códigos dos produtos e os códigos dos destinos série «A» são definidos no Regulamento (CEE) n.o 3846/87 da Comissão (JO L 366 de 24.12.1987, p. 1), alterado.
Os códigos dos destinos numéricos são definidos no Regulamento (CE) n.o 750/2005 da Comissão (JO L 126 de 19.5.2005, p. 12).
Os outros destinos são definidos do seguinte modo:
L01 Santa Sé (forma usual: Vaticano), os Estados Unidos da América e as zonas da República de Chipre onde o Governo da República de Chipre não exerce um

controlo efectivo.
L02 Andorra e Gibraltar.
L03 Ceuta, Melilha, Islândia, Noruega, Suíça, Listenstaine, Andorra, Gibraltar, Santa Sé (forma usual: Vaticano), Turquia, Roménia, Bulgária, Croácia, Canadá, Austrália,

Nova Zelândia e as zonas da República de Chipre onde o Governo da República de Chipre não exerce um controlo efectivo.
L04 Albânia, Bósnia-Herzegovina, Kosovo, Sérbia e Montenegro e antiga República jugoslava da Macedónia.
«970» compreende as exportações referidas no n.o 1, alíneas a) e c), do artigo 36.o e no n.o 1, alíneas a) e b) do artigo 44.o do Regulamento (CE) n.o 800/1999 da
Comissão (JO L 102 de 17.4.1999, p. 11), bem como as efectuadas com base em contratos com forças armadas estacionadas no território de um Estado-Membro e que
não pertençam a esse Estado-Membro.
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REGULAMENTO (CE) N.o 798/2005 DA COMISSÃO

de 26 de Maio de 2005

que fixa a restituição máxima para a manteiga no âmbito de um concurso permanente previsto no
Regulamento (CE) n.o 581/2004

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1255/1999 do Conse-
lho, de 17 de Maio de 1999, que estabelece a organiza-
ção comum de mercado no sector do leite e dos produtos
lácteos (1), e, nomeadamente, o n.o 3, terceiro parágrafo, do
seu artigo 31.o,

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (CE) n.o 581/2004 da Comissão, de
26 de Março de 2004, que abre um concurso perma-
nente relativo às restituições à exportação de determina-
dos tipos de manteiga (2) prevê a abertura de um con-
curso permanente.

(2) Nos termos do artigo 5.o do Regulamento (CE)
n.o 580/2004 da Comissão, de 26 de Março de 2004,
que estabelece um procedimento de concurso relativo às
restituições à exportação de determinados produtos lác-
teos (3), e na sequência de um exame das propostas apre-

sentadas em resposta ao convite à apresentação de pro-
postas, é conveniente fixar uma restituição máxima à
exportação para o período de apresentação de propostas
que termina em 24 de Maio de 2005.

(3) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão do
Leite e dos Produtos Lácteos,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Relativamente ao concurso permanente aberto pelo Regula-
mento (CE) n.o 581/2004, para o período de apresentação de
propostas que termina em 24 de Maio de 2005, o montante
máximo da restituição para os produtos referidos no n.o 1 do
artigo 1.o desse regulamento é indicado no anexo do presente
regulamanto.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 27 de Maio de
2005.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 26 de Maio de 2005.

Pela Comissão
Mariann FISCHER BOEL

Membro da Comissão
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(2) JO L 90 de 27.3.2004, p. 64. Regulamento com a última redacção
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ANEXO

(EUR/100 kg)

Produto Restituição à exportação —

Código

Montante máximo da restituição à exportação

para as exportações com o
destino referido no n.o 1,

primeiro travessão, do artigo
1.o do Regulamento (CE)

n.o 581/2004

para as exportações com os
destinos referidos no n.o 1, se-
gundo travessão, do artigo 1.o

do Regulamento (CE)
n.o 581/2004

Manteiga ex 0405 10 19 9500 — 131,50

Manteiga ex 0405 10 19 9700 131,00 136,50

Butteroil ex 0405 90 10 9000 — 166,00
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REGULAMENTO (CE) N.o 799/2005 DA COMISSÃO

de 26 de Maio de 2005

que fixa as restituições aplicáveis à exportação dos produtos transformados à base de cereais e de
arroz

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1784/2003 do Conse-
lho, de 29 de Setembro de 2003, relativo à organização comum
dos mercados no sector dos cereais (1), e, nomeadamente, o n.o
3 do seu artigo 13.o,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 3072/95 do Conselho,
de 22 de Dezembro de 1995, relativo à organização comum do
mercado do arroz (2), e, nomeadamente, o n.o 3 do seu artigo
13.o,

Considerando o seguinte:

(1) Nos termos do artigo 13.o do Regulamento (CE) n.o
1784/2003 e do artigo 13.o do Regulamento (CE) n.o
3072/95, a diferença entre as cotações ou os preços no
mercado mundial dos produtos referidos no artigo 1.o
destes regulamentos e os preços destes produtos na Co-
munidade pode ser coberta por uma restituição à expor-
tação.

(2) Por força do artigo 13.o do Regulamento (CE) n.o
3072/95, as restituições devem ser fixadas tomando em
consideração a situação e as perspectivas de evolução,
por um lado, das disponibilidades em cereais, em arroz
e em trincas de arroz, bem como o seu preço no mer-
cado da Comunidade, e, por outro lado, os preços dos
cereais, do arroz, das trincas de arroz e dos produtos do
sector dos cereais no mercado mundial. Por força dos
mesmos artigos, importa também assegurar aos merca-
dos dos cereais e do arroz uma situação equilibrada e um
desenvolvimento natural no plano dos preços e das tro-
cas comerciais e, por outro, ter em conta o aspecto
económico das exportações em questão e o interesse
em evitar perturbações no mercado da Comunidade.

(3) O Regulamento (CE) n.o 1518/95 da Comissão (3), rela-
tivo ao regime de importação e de exportação dos pro-
dutos transformados à base de cereais e de arroz, definiu,
no seu artigo 4.o, os critérios específicos que se devem
ter em conta para o cálculo da restituição em relação a
estes produtos.

(4) É conveniente graduar a restituição a atribuir a determi-
nados produtos transformados, conforme os produtos,
em função do seu teor em cinzas, em celulose bruta,

em tegumentos, em proteínas, em matérias gordas ou
em amido, sendo este teor particularmente significativo
da quantidade de produto de base incorporado, de facto,
no produto transformado.

(5) No que diz respeito às raízes de mandioca e outras raízes
e tubérculos tropicais, bem como às suas farinhas, o
aspecto económico das exportações que poderiam ser
previstas, tendo em conta sobretudo a natureza e a ori-
gem destes produtos, não necessita actualmente de fixa-
ção de uma restituição à exportação. Em relação a deter-
minados produtos transformados à base de cereais, a
fraca importância da participação da Comunidade no
comércio mundial não torna actualmente necessária a
fixação de uma restituição à exportação.

(6) A situação do mercado mundial ou as exigências especí-
ficas de determinados mercados podem tornar necessária
a diferenciação da restituição, em relação a certos produ-
tos, segundo o seu destino.

(7) A restituição deve ser fixada uma vez por mês; que pode
ser alterada no intervalo.

(8) Certos produtos transformados à base de milho podem
ser submetidos a um tratamento térmico que pode dar
origem à concessão de uma restituição que não corres-
ponde à qualidade do produto. É conveniente especificar
que estes produtos, que contêm amido pré-gelatinizado,
não podem beneficiar de restituições à exportação.

(9) O Comité de Gestão dos Cereais não emitiu qualquer
parecer no prazo limite estabelecido pelo seu presidente,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

As restituições aplicáveis à exportação dos produtos referidos
no n.o 1, alínea d), do artigo 1.o do Regulamento (CE) n.o
1784/2003 e no n.o 1, alínea c), do artigo 1.o do Regulamento
(CE) n.o 3072/95 e submetidos ao Regulamento (CE) n.o
1518/95 são fixadas em conformidade com o anexo do pre-
sente regulamento.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 27 de Maio de
2005.
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O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 26 de Maio de 2005.

Pela Comissão
Mariann FISCHER BOEL

Membro da Comissão
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ANEXO

do Regulamento da Comissão, de 26 de Maio de 2005, que fixa as restituições à exportação dos produtos
transformados à base de cereais e de arroz

Código do produto Destino Unidade de
medida

Montante das
restituições

1102 20 10 9200 (1) C10 EUR/t 59,11
1102 20 10 9400 (1) C10 EUR/t 50,66
1102 20 90 9200 (1) C10 EUR/t 50,66
1102 90 10 9100 C11 EUR/t 0,00
1102 90 10 9900 C11 EUR/t 0,00
1102 90 30 9100 C11 EUR/t 0,00
1103 19 40 9100 C10 EUR/t 0,00
1103 13 10 9100 (1) C10 EUR/t 76,00
1103 13 10 9300 (1) C10 EUR/t 59,11
1103 13 10 9500 (1) C10 EUR/t 50,66
1103 13 90 9100 (1) C10 EUR/t 50,66
1103 19 10 9000 C10 EUR/t 0,00
1103 19 30 9100 C10 EUR/t 0,00
1103 20 60 9000 C12 EUR/t 0,00
1103 20 20 9000 C11 EUR/t 0,00
1104 19 69 9100 C10 EUR/t 0,00
1104 12 90 9100 C10 EUR/t 0,00
1104 12 90 9300 C10 EUR/t 0,00
1104 19 10 9000 C10 EUR/t 0,00
1104 19 50 9110 C10 EUR/t 67,55
1104 19 50 9130 C10 EUR/t 54,89
1104 29 01 9100 C10 EUR/t 0,00
1104 29 03 9100 C10 EUR/t 0,00
1104 29 05 9100 C10 EUR/t 0,00
1104 29 05 9300 C10 EUR/t 0,00
1104 22 20 9100 C10 EUR/t 0,00
1104 22 30 9100 C10 EUR/t 0,00
1104 23 10 9100 C10 EUR/t 63,33

Código do produto Destino Unidade de
medida

Montante das
restituições

1104 23 10 9300 C10 EUR/t 48,55
1104 29 11 9000 C10 EUR/t 0,00
1104 29 51 9000 C10 EUR/t 0,00
1104 29 55 9000 C10 EUR/t 0,00
1104 30 10 9000 C10 EUR/t 0,00
1104 30 90 9000 C10 EUR/t 10,56
1107 10 11 9000 C13 EUR/t 0,00
1107 10 91 9000 C13 EUR/t 0,00
1108 11 00 9200 C10 EUR/t 0,00
1108 11 00 9300 C10 EUR/t 0,00
1108 12 00 9200 C10 EUR/t 67,55
1108 12 00 9300 C10 EUR/t 67,55
1108 13 00 9200 C10 EUR/t 67,55
1108 13 00 9300 C10 EUR/t 67,55
1108 19 10 9200 C10 EUR/t 0,00
1108 19 10 9300 C10 EUR/t 0,00
1109 00 00 9100 C10 EUR/t 0,00
1702 30 51 9000 (2) C10 EUR/t 66,18
1702 30 59 9000 (2) C10 EUR/t 50,66
1702 30 91 9000 C10 EUR/t 66,18
1702 30 99 9000 C10 EUR/t 50,66
1702 40 90 9000 C10 EUR/t 50,66
1702 90 50 9100 C10 EUR/t 66,18
1702 90 50 9900 C10 EUR/t 50,66
1702 90 75 9000 C10 EUR/t 69,35
1702 90 79 9000 C10 EUR/t 48,13
2106 90 55 9000 C10 EUR/t 50,66

(1) Não é concedida qualquer restituição para os produtos que tenham sido sujeitos a um tratamento térmico que provoque uma pré-gelatinização do amido.
(2) As restituições são concedidas em conformidade com o Regulamento (CEE) n.o 2730/75 do Conselho (JO L 281 de 1.11.1975, p. 20), alterado.
NB: Os códigos dos produtos e os códigos dos destinos série «A» são definidos no Regulamento (CEE) n.o 3846/87 da Comissão (JO L 366 de 24.12.1987, p. 1), alterado.

Os códigos dos destinos numéricos são definidos no Regulamento (CE) n.o 2081/2003 (JO L 313 de 28.11.2003, p. 11).
Os outros destinos são definidos do seguinte modo:
C10: Todos os destinos
C11: Todos os destinos com excepção da Bulgária
C12: Todos os destinos com excepção da Roménia
C13: Todos os destinos com excepção da Bulgária e da Roménia
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REGULAMENTO (CE) N.o 800/2005 DA COMISSÃO

de 26 de Maio de 2005

que fixa as restituições aplicáveis à exportação de alimentos para animais compostos à base de
cereais

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1784/2003 do Conse-
lho, de 29 de Setembro de 2003, relativo à organização comum
dos mercados no sector dos cereais (1), e, nomeadamente, o n.o
3 do seu artigo 13.o,

Considerando o seguinte:

(1) Nos termos do artigo 13.o do Regulamento (CE) n.o
1784/2003, a diferença entre as cotações ou os preços
no mercado mundial dos produtos referidos no artigo 1.o
deste regulamento e os preços destes produtos na Comu-
nidade pode ser coberta por uma restituição à exporta-
ção.

(2) O Regulamento (CE) n.o 1517/95 da Comissão, de 29 de
Junho de 1995, que estabelece normas de execução do
Regulamento (CE) n.o 1784/2003 no respeitante ao re-
gime de importação e de exportação aplicável aos ali-
mentos compostos à base de cereais para animais e altera
o Regulamento (CE) n.o 1162/95, que estabelece normas
de execução especiais do regime dos certificados de im-
portação e de exportação no sector dos cereais e do
arroz (2), definiu, no seu artigo 2.o, os critérios específicos
que se devem ter em conta para o cálculo da restituição
em relação a estes produtos.

(3) Esse cálculo deve também ter em conta o teor de pro-
dutos cerealíferos. Com vista a uma simplificação, a res-
tituição deve ser paga em relação a duas categorias de
«produtos cerealíferos», nomeadamente o milho, cereal

mais vulgarmente utilizado nos alimentos compostos ex-
portados, e os produtos à base de milho, e para «outros
cereais», sendo estes últimos os produtos cerealíferos ele-
gíveis, com exclusão do milho e dos produtos à base de
milho. Deve ser concedida uma restituição em relação à
quantidade de produtos cerealíferos contidos nos alimen-
tos compostos para animais.

(4) Por outro lado, o montante da restituição deve também
ter em conta as possibilidades e condições de venda dos
produtos em causa no mercado mundial, o interesse em
evitar perturbações no mercado da Comunidade e o as-
pecto económico das exportações.

(5) A actual situação do mercado dos cereais, nomeadamente
no que respeita às perspectivas de abastecimento, deter-
mina a supressão das restituições à exportação.

(6) O Comité de Gestão dos Cereais não emitiu qualquer
parecer no prazo limite estabelecido pelo seu presidente,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

As restituições à exportação dos alimentos compostos para ani-
mais abrangidos pelo Regulamento (CE) n.o 1784/2003 que
estejam sujeitos ao Regulamento (CE) n.o 1517/95 em confor-
midade com o anexo do presente regulamento, são fixas.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 27 de Maio de
2005.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 26 de Maio de 2005.

Pela Comissão
Mariann FISCHER BOEL

Membro da Comissão
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ANEXO

do regulamento da Comissão, de 26 de Maio de 2005, que fixa as restituições aplicáveis à exportação de
alimentos para animais compostos à base de cereais

Código do produto que beneficia da restituição à exportação:

2309 10 11 9000, 2309 10 13 9000, 2309 10 31 9000,
2309 10 33 9000, 2309 10 51 9000, 2309 10 53 9000,
2309 90 31 9000, 2309 90 33 9000, 2309 90 41 9000,
2309 90 43 9000, 2309 90 51 9000, 2309 90 53 9000.

Produtos cerealíferos Destino Unidade de medida Montante da
restituição

Milho e produtos à base de milho
Códigos NC 0709 90 60, 0712 90 19, 1005,
1102 20, 1103 13, 1103 29 40, 1104 19 50,
1104 23, 1904 10 10

C10 EUR/t 0,00

Produtos cerealíferos, com exclusão do milho e dos
produtos à base de milho

C10 EUR/t 0,00

NB: Os códigos dos produtos e os códigos dos destinos série «A» são definidos no Regulamento (CEE) n.o 3846/87 da Comissão
(JO L 366 de 24.12.1987, p. 1), alterado.
C10: Todos os destinos.
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REGULAMENTO (CE) N.o 801/2005 DA COMISSÃO

de 26 de Maio de 2005

que fixa os preços representativos e os montantes dos direitos adicionais aplicáveis na importação
dos melaços no sector do açúcar aplicáveis a partir de 27 de Maio de 2005

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1260/2001 do Conse-
lho, de 19 de Junho de 2001, que estabelece a organização
comum de mercado no sector do açúcar (1), e, nomeadamente,
o n.o 4 do seu artigo 24.o,

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (CE) n.o 1422/95 da Comissão de 23 de
Junho de 1995, que estabelece as regras de aplicação
relativas à importação de melaços no sector do açúcar
e que altera o Regulamento (CEE) n.o 785/68 (2), estabe-
lecido em conformidade com o Regulamento (CEE) n.o
785/68 da Comissão (3). Este preço se entende fixado
para a qualidade-tipo definida no artigo 1.o do Regula-
mento (CEE) n.o 785/68.

(2) Para a fixação dos preços representativos, devem ser tidas
em conta todas as informações mencionadas no artigo
3.o do Regulamento (CEE) n.o 785/68, salvo nos casos
previstos no artigo 4.o do referido regulamento, e, se for
caso disso, essa fixação pode ser efectuada segundo o
método referido no artigo 7.o daquele regulamento.

(3) Os preços que não dizem respeito à qualidade-tipo de-
vem ser aumentados ou diminuídos, segundo a qualidade

do melaço objecto de oferta, em aplicação do artigo 6.o
do Regulamento (CEE) n.o 785/68.

(4) Quando o preço de desencadeamento relativo ao produto
em causa e o preço representativo forem diferentes, de-
vem ser fixados direitos de importação adicionais nas
condições referidas no artigo 3.o do Regulamento (CE)
n.o 1422/95. No caso de suspensão dos direitos de im-
portação em aplicação do artigo 5.o do Regulamento (CE)
n.o 1422/95, devem ser fixados montantes específicos
para esses direitos.

(5) É conveniente fixar os preços representativos e os direitos
adicionais de importação dos produtos em causa con-
forme indicado no n.o 2 do artigo 1.o e no n.o 1 do
artigo 3.o do Regulamento (CE) n.o 1422/95.

(6) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão do
Açúcar,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Os preços representativos e os direitos adicionais aplicáveis na
importação dos produtos referidos no artigo 1.o do Regula-
mento (CE) n.o 1422/95 são fixados conforme indicado no
anexo.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 27 de Maio de
2005.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 26 de Maio de 2005.

Pela Comissão
J. M. SILVA RODRÍGUEZ

Director-Geral da Agricultura
e do Desenvolvimento Rural
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ANEXO

Preços representativos e montantes dos direitos adicionais de importação dos melaços no sector do açúcar
aplicáveis a partir de 27 de Maio de 2005

(EUR)

Código NC

Montante do preço
representativo por 100 kg
líquido do produto em

causa

Montante do direito
adicional por 100 kg
líquido do produto em

causa

Montante do direito a aplicar na importação
devido à suspensão referida no artigo 5.o do
Regulamento (CE) n.o 1422/95 por 100 kg

líquido do produto em causa (1)

1703 10 00 (2) 10,98 — 0

1703 90 00 (2) 11,35 — 0

(1) Este montante substitui, nos termos do artigo 5.o do Regulamento (CE) n.o 1422/95, a taxa dos direitos da pauta aduaneira comum
fixada para esses produtos.

(2) Fixação para a qualidade-tipo tal como definida no artigo 1.o do Regulamento (CEE) n.o 785/68, alterado.
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REGULAMENTO (CE) N.o 802/2005 DA COMISSÃO

de 26 de Maio de 2005

que fixa as restituições à exportação do açúcar branco e do açúcar em bruto tal qual

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1260/2001 do Conse-
lho, de 19 de Junho de 2001, que estabelece a organização
comum dos mercados no sector do açúcar (1), e, nomeada-
mente, o n.o 5, segundo parágrafo, do seu artigo 27.o,

Considerando o seguinte:

(1) Por força do artigo 27.o do Regulamento (CE)
n.o 1260/2001, a diferença entre as cotações ou os pre-
ços no mercado mundial dos produtos referidos no n.o 1,
alínea a), do artigo 1.o do referido regulamento e os
preços desses produtos na Comunidade pode ser abran-
gida por uma restituição à exportação.

(2) Nos termos do Regulamento (CE) n.o 1260/2001, as
restituições para os açúcares branco e em bruto não
desnaturados e exportados tal qual devem ser fixados
tendo em conta a situação no mercado comunitário e
no mercado mundial do açúcar e, nomeadamente, dos
elementos de preço e dos custos mencionados no artigo
28.o do referido regulamento; que, de acordo com o
mesmo artigo, é conveniente ter em conta igualmente
o aspecto económico das exportações projectadas.

(3) Para o açúcar em bruto, a restituição deve ser fixada para
a qualidade-tipo; que esta é definida no anexo I, ponto II,
de Regulamento (CE) n.o 1260/2001. Esta restituição é,
além do mais, fixada em conformidade com o n.o 4 do
artigo 28.o do mesmo Regulamento. O açúcar candi foi
definido no Regulamento (CE) n.o 2135/95 da Comissão,
de 7 de Setembro de 1995, relativo às normas de exe-
cução da concessão das restituições à exportação no sec-
tor do açúcar (2). O montante da restituição assim calcu-
lado, no que diz respeito aos açúcares aromatizados ou
corados, deve aplicar-se ao seu teor em sacarose, e ser
por isso fixado por 1 % deste teor.

(4) Em casos especiais, o montante da restituição pode ser
fixado por actos de natureza diferente.

(5) A restituição deve ser fixada de duas em duas semanas.
Pode ser modificada no intervalo.

(6) De acordo com o n.o 5, primeiro parágrafo, do artigo 27.o
do Regulamento (CE) n.o 1260/2001, a situação no mer-
cado mundial ou as exigências específicas de determina-
dos mercados podem tornar necessária a diferenciação da
restituição aplicável aos produtos referidos no artigo 1.o
desse regulamento, em função do destino dos mesmos.

(7) O aumento significativo e rápido das importações prefe-
renciais de açúcar proveniente dos países dos Balcãs oci-
dentais desde o início de 2001, assim como das expor-
tações de açúcar da Comunidade para esses países, parece
ter um carácter altamente artificial.

(8) A fim de evitar abusos, através da reimportação na Co-
munidade de produtos do sector do açúcar que tenham
beneficiado de restituições à exportação, não deve ser
fixada, para todos os países dos Balcãs ocidentais, qual-
quer restituição aplicável aos produtos abrangidos pelo
presente regulamento.

(9) Tendo em conta estes elementos e a situação actual dos
mercados no sector do açúcar, e, nomeadamente, as co-
tações ou preços do açúcar na Comunidade e no mer-
cado mundial, é necessário fixar a restituição nos mon-
tantes adequados.

(10) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão do
Açúcar,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

As restituições à exportação dos produtos referidos no n.o 1,
alínea a), do artigo 1.o do Regulamento (CE) n.o 1260/2001, tal
qual e não desnaturados, são fixadas nos montantes referidos no
anexo.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 27 de Maio de
2005.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 26 de Maio de 2005.

Pela Comissão
Mariann FISCHER BOEL

Membro da Comissão
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ANEXO

RESTITUIÇÕES À EXPORTAÇÃO DO AÇÚCAR BRANCO E DO AÇÚCAR BRUTO NO SEU ESTADO
INALTERADO, APLICÁVEIS A PARTIR DE 27 DE MAIO DE 2005 (1)

Código dos produtos Destino Unidade de medida Montante das restituições

1701 11 90 9100 S00 EUR/100 kg 33,73 (2)

1701 11 90 9910 S00 EUR/100 kg 33,73 (2)

1701 12 90 9100 S00 EUR/100 kg 33,73 (2)

1701 12 90 9910 S00 EUR/100 kg 33,73 (2)

1701 91 00 9000 S00 EUR/1 % de sacarose × 100 kg de produto
líquido 0,3667

1701 99 10 9100 S00 EUR/100 kg 36,67

1701 99 10 9910 S00 EUR/100 kg 36,67

1701 99 10 9950 S00 EUR/100 kg 36,67

1701 99 90 9100 S00 EUR/1 % de sacarose × 100 kg de produto
líquido 0,3667

Nota: Os códigos dos produtos e os códigos de destino série «A» estão definidos no Regulamento (CEE) n.o 3846/87 da Comissão
(JO L 366 de 24.12.1987, p. 1).
Os códigos dos destinos numéricos estão definidos no Regulamento (CE) n.o 2081/2003 da Comissão (JO L 313 de 28.11.2003,
p. 11).
Os outros destinos são definidos do seguinte modo:
S00: Todos os destinos (países terceiros, outros territórios, abastecimento e destinos assimilados a uma exportação para fora da

Comunidade), com excepção da Albânia, da Croácia, da Bósnia-Herzegovina, da Sérvia e Montenegro (incluindo o Kosovo,
conforme definido pela Resolução 1244 do Conselho de Segurança das Nações Unidas de 10 de Junho de 1999) e da antiga
República jugoslava da Macedónia, salvo para o açúcar incorporado nos produtos referidos no n.o 2, alínea b), do artigo 1.o do
Regulamento (CE) n.o 2201/96 do Conselho (JO L 297 de 21.11.1996, p. 29).

(1) As taxas definidas no presente anexo não são aplicáveis a partir de 1 de Fevereiro de 2005 em conformidade com a Decisão
2005/45/CE do Conselho, de 22 de Dezembro de 2004, relativa à celebração e à aplicação provisócia do Acordo entre a Comu-
nidade Europeia e a Confederação Suíça que altera o Acordo entre a Comunidade Económica Europeia e a Confederação Suíça, de 22
de Julho de 1972, no que se refere às disposições aplicáveis aos produtos agrícolas transformados (JO L 23 de 26.1.2005, p. 17).

(2) Este montante é aplicável ao açúcar bruto com um rendimento de 92 %. Se o rendimento do açúcar bruto exportado se afastar dos
92 %, o montante da restituição aplicável é calculado em conformidade com o disposto no n.o 4 do artigo 28.o do Regulamento (CE)
n.o 1260/2001.
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REGULAMENTO (CE) N.o 803/2005 DA COMISSÃO

de 26 de Maio de 2005

que fixa as restituições à exportação, tal qual, para os xaropes e alguns outros produtos do sector do
açúcar

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1260/2001 do Conse-
lho, de 19 de Junho de 2001, que estabelece a organização
comum dos mercados no sector do açúcar (1), e, nomeada-
mente, o segundo parágrafo do n.o 5 do seu artigo 27.o,

Considerando o seguinte:

(1) Por força do artigo 27.o do Regulamento (CE) n.o
1260/2001, a diferença entre as cotações ou os preços
no mercado mundial dos produtos referidos no n.o 1,
alínea d), do artigo 1.o do referido regulamento e os
preços desses produtos na Comunidade pode ser coberta
por uma restituição à exportação.

(2) De acordo com o artigo 3.o do Regulamento (CE) n.o
2135/95 da Comissão, de 7 de Setembro de 1995, rela-
tivo às normas de execução da concessão das restituições
à exportação no sector do açúcar (2), a restituição em
relação a 100 quilogramas dos produtos referidos no
n.o 1, alínea d), do artigo 1.o do Regulamento (CE) n.o
1260/2001 e que são objecto de uma exportação é igual
ao montante de base multiplicado pelo teor em sacarose
aumentado, eventualmente, do teor em outros açúcares
convertidos em sacarose. Este teor em sacarose, verificado
em relação ao produto em causa, é determinado de
acordo com as disposições do artigo 3.o do Regulamento
(CE) n.o 2135/95.

(3) Nos termos do n.o 3 do artigo 30.o do Regulamento (CE)
n.o 1260/2001, o montante de base da restituição para a
sorbose exportada tal qual deve ser igual ao montante de
base da restituição, diminuído do centésimo da restitui-
ção à produção válida, por força do Regulamento (CE)
n.o 1265/2001 da Comissão, de 27 de Junho de 2001,
que estabelece as normas de execução do Regulamento
(CE) n.o 1260/2001 do Conselho no respeitante à con-
cessão da restituição à produção para determinados pro-
dutos do sector do açúcar utilizados na indústria quí-
mica (3), para os produtos enumerados no anexo deste
último regulamento.

(4) Nos termos do n.o 1 do artigo 30.o do Regulamento
(CE) n.o 1260/2001 em relação aos outros produtos

referidos no n.o 1, alínea d), do artigo 1.o do referido
regulamento exportados tal qual, o montante de base da
restituição deve ser igual ao centésimo de um montante
estabelecido, tendo em conta, por um lado, a diferença
entre o preço de intervenção para o açúcar branco válido
para as zonas não deficitárias da Comunidade, durante o
mês para o qual é fixado o montante de base e as cota-
ções ou preços do açúcar branco verificados no mercado
mundial e, por outro lado, a necessidade de estabelecer
um equilíbrio entre a utilização de produtos de base da
Comunidade, tendo em vista a exportação de produtos
de transformação com destino a países terceiros, e a
utilização dos produtos desses países admitidos ao trá-
fego de aperfeiçoamento.

(5) Nos termos do n.o 4 do artigo 30.o do Regulamento (CE)
n.o 1260/2001 a aplicação do montante de base pode ser
limitado a certos produtos referidos na alínea d) do n.o 1
do artigo 1.o do referido regulamento.

(6) Por força do artigo 27.o do Regulamento (CE) n.o
1260/2001, pode ser prevista uma restituição à exporta-
ção tal qual dos produtos referidos no n.o 1, alíneas f), g)
e h), do artigo 1.o do referido regulamento. O nível da
restituição deve ser determinado em relação a 100 quilo-
gramas de matéria seca, tendo em conta, nomeadamente,
a restituição aplicável à exportação dos produtos do có-
digo NC 1702 30 91, a restituição aplicável à exportação
dos produtos referidos no n.o 1, alínea d), do artigo 1.o
do Regulamento (CE) n.o 1260/2001 e os aspectos eco-
nómicos das exportações previstas. No que respeita aos
produtos referidos no n.o 1, alíneas f) e g), do artigo
1.o do mesmo regulamento, a restituição só é concedida
para os produtos que satisfazem as condições previstas
no artigo 5.o do Regulamento (CE) n.o 2135/95. No que
respeita aos produtos referidos no n.o 1, alínea h), do
artigo 1.o do mesmo regulamento, a restituição só é
concedida para os produtos que satisfazem as condições
previstas no artigo 6.o do Regulamento (CE) n.o 2135/95.

(7) As restituições supramencionadas devem ser fixadas to-
dos os meses. Podem ser alteradas nesse intervalo.

(8) De acordo com o n.o 5, primeiro parágrafo, do artigo
27.o, do Regulamento (CE) n.o 1260/2001, a situação no
mercado mundial ou as exigências específicas de deter-
minados mercados podem tornar necessária a diferencia-
ção da restituição, para os produtos referidos no artigo
1.o daquele regulamento, em função do seu destino.

(9) O aumento significativo e rápido das importações prefe-
renciais de açúcar proveniente dos países dos Balcãs Oci-
dentais desde o início de 2001, assim como das expor-
tações de açúcar da Comunidade para esses países, parece
ser de carácter altamente artificial.
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(10) A fim de evitar abusos no que se refere à reimportação
na Comunidade de produtos do sector do açúcar que
beneficiaram de restituição à exportação, não deve ser
fixada, relativamente a todos os países dos Balcãs Oci-
dentais, nenhuma restituição para os produtos referidos
pelo presente regulamento.

(11) Tendo em conta estes elementos, é necessário fixar a
restituição para os produtos referidos nos montantes
apropriados.

(12) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão do
Açúcar,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

As restituições a conceder aquando da exportação, tal qual, dos
produtos referidos no n.o 1, alíneas d), f), g) e h), do artigo 1.o
do Regulamento (CE) n.o 1260/2001 são fixadas tal como é
indicado no anexo do presente regulamento.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 27 de Maio de
2005.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 26 de Maio de 2005.

Pela Comissão
Mariann FISCHER BOEL

Membro da Comissão
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ANEXO

RESTITUIÇÕES À EXPORTAÇÃO, NO SEU ESTADO INALTERADO, DOS XAROPES E A ALGUNS OUTROS
PRODUTOS DO SECTOR DO AÇÚCAR APLICÁVEIS A PARTIR DE 27 DE MAIO DE 2005 (1)

Código do produto Destino Unidade de medida Montante da restituição

1702 40 10 9100 S00 EUR/100 kg de matéria seca 36,67 (2)

1702 60 10 9000 S00 EUR/100 kg de matéria seca 36,67 (2)

1702 60 80 9100 S00 EUR/100 kg de matéria seca 69,67 (3)

1702 60 95 9000 S00 EUR/1 % de sacarose × 100 kg de produto
líquido 0,3667 (4)

1702 90 30 9000 S00 EUR/100 kg de matéria seca 36,67 (2)

1702 90 60 9000 S00 EUR/1 % de sacarose × 100 kg de produto
líquido 0,3667 (4)

1702 90 71 9000 S00 EUR/1 % de sacarose × 100 kg de produto
líquido 0,3667 (4)

1702 90 99 9900 S00 EUR/1 % de sacarose × 100 kg de produto
líquido 0,3667 (4) (5)

2106 90 30 9000 S00 EUR/100 kg de matéria seca 36,67 (2)

2106 90 59 9000 S00 EUR/1 % de sacarose × 100 kg de produto
líquido 0,3667 (4)

Nota: Os códigos dos produtos e os códigos dos destinos série «A» são definidos no Regulamento (CEE) n.o 3846/87 da Comissão
(JO L 366 de 24.12.1987, p. 1).
Os códigos dos destinos numéricos são definidos no Regulamento (CE) n.o 2081/2003 da Comissão (JO L 313 de 28.11.2003,
p. 11).
Os outros destinos são definidos do seguinte modo:
S00: Todos os destinos (países terceiros, outros territórios, abastecimento e destinos assimilados a uma exportação para fora da

Comunidade), com excepção da Albânia, da Croácia, da Bósnia-Herzegovina, da Sérvia e Montenegro (incluindo o Kosovo,
conforme definido pela Resolução 1244 do Conselho de Segurança das Nações Unidas de 10 de Junho de 1999) e da antiga
República jugoslava da Macedónia, salvo para o açúcar incorporado nos produtos referidos no n.o 2, alínea b), do artigo 1.o do
Regulamento (CE) n.o 2201/96 do Conselho (JO L 297 de 21.11.1996, p. 29).

(1) As taxas definidas no presente anexo não são aplicáveis a partir de 1 de Fevereiro de 2005 em conformidade com a Decisão
2005/45/CE do Conselho, de 22 de Dezembro de 2004, relativa à celebração e à aplicação provisócia do Acordo entre a Comunidade
Europeia e a Confederação Suíça que altera o Acordo entre a Comunidade Económica Europeia e a Confederação Suíça, de 22 de Julho
de 1972, no que se refere às disposições aplicáveis aos produtos agrícolas transformados (JO L 23 de 26.1.2005, p. 17).

(2) Aplicável apenas aos produtos referidos no artigo 5.o do Regulamento (CE) n.o 2135/95.
(3) Aplicável apenas aos produtos referidos no artigo 6.o do Regulamento (CE) n.o 2135/95.
(4) O montante de base não é aplicável aos xaropes de pureza inferior a 85 % [Regulamento (CE) n.o 2135/95]. O teor de sacarose é

determinado em conformidade com o artigo 3.o do Regulamento (CE) n.o 2135/95.
(5) O montante de base não é aplicável ao produto definido no ponto 2 do anexo do Regulamento (CEE) n.o 3513/92 da Comissão

(JO L 355 de 5.12.1992, p. 12).
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REGULAMENTO (CE) N.o 804/2005 DA COMISSÃO

de 26 de Maio de 2005

que fixa o montante máximo da restituição à exportação do açúcar branco com destino a
determinados países terceiros para o 26.o concurso público parcial efectuado no âmbito do

concurso público permanente referido no Regulamento (CE) n.o 1327/2004

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1260/2001 do
Conselho, de 19 de Junho de 2001, que estabelece a organiza-
ção comum de mercado no sector do açúcar (1), e, nomeada-
mente, o n.o 5, segundo parágrafo, do seu artigo 27.o,

Considerando o seguinte:

(1) Por força do Regulamento (CE) n.o 1327/2004 da Co-
missão, de 19 de Julho de 2004, relativo a um concurso
permanente, a título da campanha de comercialização de
2004/2005, para a determinação de direitos niveladores
e/ou de restituições à exportação de açúcar branco (2),
procede-se a concursos parciais para a exportação desse
açúcar com destino a determinados países terceiros.

(2) Nos termos do n.o 1 do artigo 9.o do Regulamento (CE)
n.o 1327/2004, é fixado um montante máximo da resti-

tuição à exportação, eventualmente, para o concurso par-
cial em causa, tendo em conta, nomeadamente, a situa-
ção e a evolução previsível do mercado do açúcar na
Comunidade e no mercado mundial.

(3) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão do
Açúcar,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Para o 26.o concurso público parcial de açúcar branco, efec-
tuado no âmbito do Regulamento (CE) n.o 1327/2004, o mon-
tante máximo da restituição à exportação é fixado em
40,126 EUR/100 kg.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 27 de Maio de
2005.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 26 de Maio de 2005.

Pela Comissão
Mariann FISCHER BOEL

Membro da Comissão
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REGULAMENTO (CE) N.o 805/2005 DA COMISSÃO

de 26 de Maio de 2005

que fixa as taxas das restituições aplicáveis a certos produtos do sector do açúcar exportados sob a
forma de mercadorias não abrangidas pelo anexo I do Tratado

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1260/2001 do Conse-
lho, de 19 de Junho de 2001, que estabelece a organização
comum de mercado no sector do açúcar (1), e, nomeadamente,
o n.o 5, alínea a), e o n.o 15 do seu artigo 27.o,

Considerando o seguinte:

(1) Nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 27.o do Regula-
mento (CE) n.o 1260/2001, a diferença entre os preços
no comércio internacional dos produtos referidos no n.o
1, alíneas a), c), d), f), g) e h) do artigo 1.o desse regula-
mento e os preços na Comunidade pode ser coberta por
uma restituição à exportação quando esses produtos fo-
rem exportados sob a forma de mercadorias indicadas no
anexo V do referido regulamento. O Regulamento (CE)
n.o 1520/2000 da Comissão, de 13 de Julho de 2000,
que estabelece, para certos produtos agrícolas exportados
sob a forma de mercadorias não abrangidas pelo anexo I
do Tratado, as normas comuns de aplicação relativas à
concessão das restituições à exportação e os critérios de
fixação do seu montante (2), especificou de entre esses
produtos aqueles para os quais é necessário fixar uma
taxa de restituição aplicável por ocasião da sua exporta-
ção sob a forma de mercadorias indicadas no anexo I do
Regulamento (CE) n.o 1260/2001.

(2) Nos termos do n.o 1 do artigo 4.o do Regulamento (CE)
n.o 1520/2000, a taxa da restituição por 100 kg de cada
um dos produtos de base considerados deve ser fixada
em relação a cada mês.

(3) O n.o 3 do artigo 27.o do Regulamento (CE) n.o
1260/2001 impõe que a restituição concedida à expor-

tação de um produto incorporado numa mercadoria não
pode ser superior à restituição aplicável a esse produto
exportado em estado natural.

(4) As restituições fixadas no presente regulamento podem
ser objecto de pré-fixação porque a situação de mercado
nos próximos meses não pode ser estabelecida desde já.

(5) Os compromissos assumidos em matéria de restituições
que podem ser concedidas à exportação de produtos
agrícolas incorporados em mercadorias não abrangidas
pelo anexo I do Tratado podem ser postas em causa
pela fixação prévia de taxas de restituição elevadas. Por
consequência, é conveniente tomar medidas para salva-
guardar essas situações, sem prejuízo da conclusão de
contratos a longo prazo. A fixação de uma taxa de resti-
tuição específica para a fixação prévia das restituições é
uma medida que permite ir ao encontro destes diferentes
objectivos.

(6) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão do
Açúcar,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

As taxas das restituições aplicáveis aos produtos de base enu-
merados no anexo A do Regulamento (CE) n.o 1520/2000 e
referidos nos n.os 1 e 2 do artigo 1.o do Regulamento (CE) n.o
1260/2001 e exportados sob a forma de mercadorias abrangi-
das pelo anexo V do Regulamento (CE) n.o 1260/2001, são
fixadas como se indica no anexo do presente regulamento.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 27 de Maio de
2005.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 26 de Maio de 2005.

Pela Comissão
Günter VERHEUGEN

Vice-Presidente
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ANEXO

Taxas das restituições aplicáveis a partir de 27 de Maio de 2005 a certos produtos do sector do açúcar
exportados sob a forma de mercadorias não abrangidas pelo anexo I do Tratado (1)

Código NC Descrição

Taxas das restituições em EUR/100 kg

em caso de fixação prévia das
restituições outros

1701 99 10 Açúcar branco 36,67 36,67
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REGULAMENTO (CE) N.o 806/2005 DA COMISSÃO

de 26 de Maio de 2005

que fixa as taxas das restituições aplicáveis a certos produtos dos sectores dos cereais e do arroz
exportados sob a forma de mercadorias não abrangidas pelo anexo I do Tratado

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1784/2003 do Conse-
lho, de 29 de Setembro de 2003, relativo à organização comum
dos mercados no sector dos cereais (1), e, nomeadamente, o
n.o 3, terceiro parágrafo, do seu artigo 13.o,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1785/2003 do Conse-
lho, de 29 de Setembro de 2003, relativo à organização comum
do mercado do arroz (2), e, nomeadamente, o n.o 3, quarto
parágrafo, primeira frase, do seu artigo 14.o,

Considerando o seguinte:

(1) Em conformidade com o n.o 1 do artigo 13.o do Regu-
lamento (CE) n.o 1784/2003 e com o n.o 1 do artigo
14.o do Regulamento (CE) n.o 1785/2003, a diferença
entre as cotações ou os preços no mercado mundial
dos produtos referidos no artigo 1.o de cada um destes
dois regulamentos e os preços na Comunidade pode ser
coberta por uma restituição à exportação.

(2) O Regulamento (CE) n.o 1520/2000 da Comissão, de 13
de Julho de 2000, que estabelece para certos produtos
agrícolas exportados sob a forma de mercadorias não
abrangidas pelo anexo I do Tratado, as normas comuns
de aplicação de regime relativas à concessão das restitui-
ções à exportação e os critérios de fixação dos seus
montantes (3), especificou os produtos para os quais se
pode fixar uma taxa da restituição aplicável por ocasião
da sua exportação sob a forma de mercadorias abrangi-
das, conforme o caso, pelo anexo III do Regulamento
(CE) n.o 1784/2003 ou pelo anexo IV do Regulamento
(CE) n.o 1785/2003.

(3) Em conformidade com o n.o 1, primeiro parágrafo, do
artigo 4.o do Regulamento (CE) n.o 1520/2000, a taxa da
restituição por 100 quilogramas de cada um dos produ-
tos de base considerados deve ser fixada mensalmente.

(4) Os compromissos assumidos em matéria de restituições
que podem ser concedidas à exportação de produtos
agrícolas incorporados em mercadorias não abrangidas
pelo anexo I do Tratado podem ser postas em causa
pela fixação prévia de taxas de restituição elevadas; por
consequência, é conveniente tomar medidas para salva-
guardar essas situações, sem prejuízo da conclusão de
contratos a longo prazo; a fixação de uma taxa de resti-
tuição específica para a fixação prévia das restituições é

uma medida que permite ir ao encontro destes diferentes
objectivos.

(5) Em conformidade com o acordo entre a Comunidade
Europeia e os Estados Unidos da América relativo às
exportações de massas alimentícias da Comunidade
para os Estados Unidos e aprovado pela Decisão
87/482/CEE do Conselho (4), é necessário diferenciar a
restituição em relação às mercadorias dos códigos NC
1902 11 00 e 1902 19 em função do seu destino.

(6) Nos termos dos n.os 3 e 5, do artigo 4.o do Regulamento
(CE) n.o 1520/2000, deve fixar-se uma taxa de restituição
reduzida tendo em conta o montante da restituição à
produção aplicado ao produto de base utilizado, nos
termos do Regulamento (CEE) n.o 1722/93 da Comis-
são (5), válido no período considerado de fabricação des-
tas mercadorias.

(7) As bebidas espirituosas são consideradas como menos
sensíveis ao preço dos cereais utilizados no seu fabrico.
No entanto, o Protocolo n.o 19 dos actos relativos à
adesão da Dinamarca, da Irlanda e do Reino Unido prevê
a adopção de medidas necessárias para facilitar a utiliza-
ção de cereais comunitários no fabrico de bebidas espi-
rituosas obtidas a partir de cereais. Convém, portanto,
adaptar a taxa de restituição aplicável aos cereais expor-
tados sob forma de bebidas espirituosas.

(8) O Comité de Gestão dos Cereais não emitiu qualquer
parecer no prazo limite estabelecido pelo seu presidente,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

As taxas das restituições aplicáveis aos produtos de base cons-
tantes do anexo A do Regulamento (CE) n.o 1520/2000 e do
artigo 1.o do Regulamento (CE) n.o 1784/2003 ou n.o 1 do
artigo 1.o do Regulamento (CE) n.o 1785/2003, alterado, expor-
tados sob a forma de mercadorias indicadas respectivamente no
anexo III do Regulamento (CE) n.o 1784/2003 ou no anexo IV
do Regulamento (CE) n.o 1785/2003, são fixadas nos termos do
anexo do presente regulamento.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 27 de Maio de
2005.
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O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 26 de Maio de 2005.

Pela Comissão
Günter VERHEUGEN

Vice-Presidente
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ANEXO

Taxas das restituições aplicáveis a partir de 27 de Maio de 2005 a certos produtos dos sectores dos cereais e do
arroz exportados sob a forma de mercadorias não abrangidas pelo anexo I do Tratado (1)

(em EUR/100 kg)

Código NC Designação das mercadorias (2)

Taxas das restituições em EUR/100 kg

em caso de fixa-
ção prévia das
restituições

outros

1001 10 00 Trigo duro:

– No caso de exportação para os Estados Unidos da América de mercadorias dos códigos
NC 1902 11 e 1902 19

— —

– Outros casos — —

1001 90 99 Trigo mole e mistura de trigo com centeio:

– No caso de exportação para os Estados Unidos da América de mercadorias dos códigos
NC 1902 11 e 1902 19

— —

– Outros casos:

– – Em caso de aplicação do n.o 5 do artigo 4.o do Regulamento (CE) n.o 1520/2000 (3) — —

– – No caso de exportação de mercadorias da posição 2208 (4) — —

– – Outros casos — —

1002 00 00 Centeio — —

1003 00 90 Cevada

– No caso de exportação de mercadorias da posição 2208 (4) — —

– Outros casos — —

1004 00 00 Aveia — —

1005 90 00 Milho utilizado sob a forma de:

– Amido:

– – Em caso de aplicação do n.o 5 do artigo 4.o do Regulamento (CE) n.o 1520/2000 (3) 3,543 3,883

– – No caso de exportação de mercadorias da posição 2208 (4) 1,178 1,178

– – Outros casos 4,222 4,222

– Glicose, xarope de glicose, maltodextrina, xarope de maltadextrina dos códigos NC
1702 30 51, 1702 30 59, 1702 30 91, 1702 30 99, 1702 40 90, 1702 90 50,
1702 90 75, 1702 90 79, 2106 90 55 (5):

– – Em caso de aplicação do n.o 5 do artigo 4.o do Regulamento (CE) n.o 1520/2000 (3) 2,488 2,827

– – No caso de exportação de mercadorias da posição 2208 (4) 0,884 0,884

– – Outros casos 3,167 3,167

– No caso de exportação de mercadorias da posição 2208 (4) 1,178 1,178

– Outras formas (incluindo em natureza) 4,222 4,222

Fécula de batata do código NC 1108 13 00 assimilada a um produto resultante da trans-
formação de milho:

– Em caso de aplicação do n.o 5 do artigo 4.o do Regulamento (CE) n.o 1520/2000 (3) 3,544 3,544

– No caso de exportação de mercadorias da posição 2208 (4) 1,178 1,178

– Outros casos 4,222 4,222
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(em EUR/100 kg)

Código NC Designação das mercadorias (2)

Taxas das restituições em EUR/100 kg

em caso de fixa-
ção prévia das
restituições

outros

ex 1006 30 Arroz branqueado:

– de grãos redondos — —

– de grãos médios — —

– de grãos longos — —

1006 40 00 Trincas de arroz — —

1007 00 90 Sorgo de grão, excepto híbrido destinado a sementeira — —

(2) No que se refere aos produtos agrícolas resultantes da transformação de produtos de base e/ou assimilados é necessário aplicar os coeficientes que figuram no anexo E do
Regulamento (CE) n.o 1520/2000 da Comissão (JO L 177 de 15.7.2000, p. 1).

(3) A mercadoria abrangida insere-se no código NC 3505 10 50.
(4) As mercadorias que constam do anexo III do Regulamento (CE) n.o 1784/2003 ou as referidas no artigo 2.o do Regulamento (CEE) n.o 2825/93 (JO L 258 de

16.10.1993, p. 6).
(5) Para os xaropes dos códigos NC 1702 30 99, 1702 40 90 e 1702 60 90, obtidos a partir da mistura de xaropes de glucose e de frutose, apenas o xarope de glucose tem

direito à restituição à exportação.
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REGULAMENTO (CE) N.o 807/2005 DA COMISSÃO

de 26 de Maio de 2005

que fixa as restituições aplicáveis à exportação dos cereais, das farinhas, dos grumos e das sêmolas
de trigo ou de centeio

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1784/2003 do Conse-
lho, de 29 de Setembro de 2003, que estabelece a organização
comum dos mercados no sector dos cereais (1), e, nomeada-
mente, o n.o 3 do seu artigo 13.o,

Considerando o seguinte:

(1) Nos termos do artigo 13.o do Regulamento (CE) n.o
1784/2003, a diferença entre as cotações ou os preços
referidos no artigo 1.o deste regulamento e os preços
desses produtos na Comunidade pode ser coberta por
uma restituição à exportação.

(2) As restituições devem ser fixadas atendendo aos elemen-
tos referidos no artigo 1.o do Regulamento (CE) n.o
1501/95 da Comissão, de 29 de Junho de 1995, que
estabelece normas de execução do Regulamento (CEE)
n.o 1766/92 do Conselho, no que diz respeito à conces-
são de restituições à exportação, bem como as medidas a
tomar em caso de perturbação, no sector dos cereais (2).

(3) No que respeita às farinhas, às sêmolas de trigo ou de
centeio, a restituição aplicável a esses produtos deve ser
calculada tendo em conta a quantidade de cereais neces-
sária ao fabrico dos produtos considerados. Essas quanti-
dades foram fixadas no Regulamento (CE) n.o 1501/95.

(4) A situação do mercado mundial ou as exigências especí-
ficas de certos mercados podem tornar necessária a dife-
renciação da restituição para certos produtos, conforme o
seu destino.

(5) A restituição deve ser fixada uma vez por mês. Ela pode
ser alterada.

(6) A aplicação dessas modalidades à situação actual do mer-
cado no sector dos cereais e, nomeadamente, as cotações
ou preços desses produtos na Comunidade e mercado
mundial, implica a fixação da restituição ao nível dos
montantes constantes do anexo.

(7) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão dos
Cereais,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

As restituições à exportação dos produtos referidos nas alíneas
a), b) e c) do artigo 1.o do Regulamento (CE) n.o 1784/2003,
com excepção do malte, são fixadas no nível dos montantes
constantes do anexo.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 27 de Maio de
2005.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 26 de Maio de 2005.

Pela Comissão
Mariann FISCHER BOEL

Membro da Comissão
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ANEXO

ao regulamento da Comissão, de 26 de Maio de 2005, que fixa as restituições aplicáveis à exportação dos cereais,
das farinhas, dos grumos e das sêmolas de trigo ou de centeio

Código do
produto Destino Unidade de

medida
Montante das
restituições

1001 10 00 9200 — EUR/t —

1001 10 00 9400 A00 EUR/t 0
1001 90 91 9000 — EUR/t —

1001 90 99 9000 A00 EUR/t 0
1002 00 00 9000 A00 EUR/t 0
1003 00 10 9000 — EUR/t —

1003 00 90 9000 A00 EUR/t 0
1004 00 00 9200 — EUR/t —

1004 00 00 9400 A00 EUR/t 0
1005 10 90 9000 — EUR/t —

1005 90 00 9000 A00 EUR/t 0
1007 00 90 9000 — EUR/t —

1008 20 00 9000 — EUR/t —

1101 00 11 9000 — EUR/t —

1101 00 15 9100 C01 EUR/t 10,96

Código do
produto Destino Unidade de

medida
Montante das
restituições

1101 00 15 9130 C01 EUR/t 10,24

1101 00 15 9150 C01 EUR/t 9,44

1101 00 15 9170 C01 EUR/t 8,72

1101 00 15 9180 C01 EUR/t 8,16

1101 00 15 9190 — EUR/t —

1101 00 90 9000 — EUR/t —

1102 10 00 9500 A00 EUR/t 0

1102 10 00 9700 A00 EUR/t 0

1102 10 00 9900 — EUR/t —

1103 11 10 9200 A00 EUR/t 0

1103 11 10 9400 A00 EUR/t 0

1103 11 10 9900 — EUR/t —

1103 11 90 9200 A00 EUR/t 0

1103 11 90 9800 — EUR/t —

NB: Os códigos dos produtos e os códigos dos destinos série «A» são definidos no Regulamento (CEE) n.o 3846/87 da Comissão (JO L 366 de 24.12.1987, p. 1), alterado.

C01: Todos os países terceiros com excepção da Albânia, da Bulgária, da Roménia, da Croácia, da Bósnia-Herzegovina, da Sérvia e Montenegro, da antiga República jugoslava da
Macedónia, do Lichtenstein e da Suíça.
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REGULAMENTO (CE) N.o 808/2005 DA COMISSÃO

de 26 de Maio de 2005

que fixa a restituição máxima à exportação de cevada no âmbito do concurso referido no
Regulamento (CE) n.o 1757/2004

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1784/2003 do Conse-
lho, de 29 de Setembro de 2003, que estabelece a organização
comum de mercado no sector dos cereais (1), nomeadamente o
primeiro parágrafo do ponto 3 do artigo 13.o,

Considerando o seguinte:

(1) Pelo Regulamento (CE) n.o 1757/2004 da Comissão (2),
foi aberto um concurso para a restituição à exportação
de cevada para certos países terceiros.

(2) De acordo com o artigo 7.o do Regulamento (CE) n.o
1501/95 da Comissão, de 29 de Junho de 1995, que
estabelece normas de execução do Regulamento (CEE)
n.o 1766/92 do Conselho, no que diz respeito à conces-
são de restituições à exportação, bem como as medidas a
tomar em caso de perturbação, no sector dos cereais (3),
a Comissão pode, com base nas propostas comunicadas,
decidir sobre a fixação duma restituição máxima à expor-
tação, tendo em conta os critérios previstos no artigo 1.o
do Regulamento (CE) n.o 1501/95. Neste caso, será (se-

rão) declarado(s) adjudicatário(s) o(s) proponente(s) cuja(s)
proposta(s) se situa(m) a um nível igual ou inferior ao da
restituição máxima.

(3) A aplicação dos critérios acima referidos à situação actual
dos mercados do cereal em questão leva a fixar a resti-
tuição máxima à exportação.

(4) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão dos
Cereais,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

No que diz respeito às propostas comunicadas de 20 a 26 de
Maio de 2005 no âmbito do concurso referido no Regulamento
(CE) n.o 1757/2004, a restituição máxima à exportação de ce-
vada é fixada em 16,95 EUR/t.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 27 de Maio de
2005.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 26 de Maio de 2005.

Pela Comissão
Mariann FISCHER BOEL

Membro da Comissão
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REGULAMENTO (CE) N.o 809/2005 DA COMISSÃO

de 26 de Maio de 2005

que fixa a restituição máxima à exportação de trigo mole no âmbito do concurso referido no
Regulamento (CE) n.o 115/2005

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1784/2003 do Conse-
lho, de 29 de Setembro de 2003, que estabelece a organização
comum de mercado no sector dos cereais (1), nomeadamente o
primeiro parágrafo do ponto 3 do artigo 13.o,

Considerando o seguinte:

(1) Pelo Regulamento (CE) n.o 115/2005 da Comissão (2), foi
aberto um concurso para a restituição à exportação de
trigo mole para certos países terceiros.

(2) De acordo com o artigo 7.o do Regulamento (CE) n.o
1501/95 da Comissão, de 29 de Junho de 1995, que
estabelece normas de execução do Regulamento (CEE)
n.o 1766/92 do Conselho, no que diz respeito à conces-
são de restituições à exportação, bem como as medidas a
tomar em caso de perturbação, no sector dos cereais (3),
a Comissão pode, com base nas propostas comunicadas,
decidir sobre a fixação duma restituição máxima à expor-
tação, tendo em conta os critérios previstos no artigo 1.o
do Regulamento (CE) n.o 1501/95. Neste caso, será (se-

rão) declarado(s) adjudicatário(s) o(s) proponente(s) cuja(s)
proposta(s) se situa(m) a um nível igual ou inferior ao da
restituição máxima.

(3) A aplicação dos critérios acima referidos à situação actual
dos mercados do cereal em questão leva a fixar a resti-
tuição máxima à exportação.

(4) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão dos
Cereais,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

No que diz respeito às propostas comunicadas de 20 a 26 de
Maio de 2005 no âmbito do concurso referido no Regulamento
(CE) n.o 115/2005, a restituição máxima à exportação de trigo
mole é fixada em 8,00 EUR/t.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 27 de Maio de
2005.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 26 de Maio de 2005.

Pela Comissão
Mariann FISCHER BOEL

Membro da Comissão
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REGULAMENTO (CE) N.o 810/2005 DA COMISSÃO

de 26 de Maio de 2005

que fixa a redução do direito de importação de milho no âmbito do concurso referido no
Regulamento (CE) n.o 641/2005

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1784/2003 do Conse-
lho, de 29 de Setembro de 2003, que estabelece a organização
comum de mercado no sector dos cereais (1), e, nomeadamente,
o n.o 1 do seu artigo 12.o,

Considerando o seguinte:

(1) Pelo Regulamento (CE) n.o 641/2005 da Comissão (2) foi
aberto um concurso da redução máxima do direito de
importação de milho para a Espanha proveniente de paí-
ses terceiros.

(2) Em conformidade com o artigo 7.o do Regulamento (CE)
n.o 1839/95 da Comissão (3), a Comissão pode, segundo
o processo previsto no artigo 25.o do Regulamento (CE)
n.o 1784/2003, decidir a fixação da redução máxima do
direito de importação. Em relação a esta fixação deve-se
ter em conta, nomeadamente, os critérios previstos nos
artigos 6.o e 7.o do Regulamento (CE) n.o 1839/95. Será
declarado adjudicatário qualquer proponente cuja pro-
posta se situe ao nível da redução máxima do direito
de importação ou a um nível inferior.

(3) A aplicação dos critérios acima referidos à situação actual
dos mercados do cereal em questão leva a fixar a redução
máxima do direito de importação no montante referido
no artigo 1.o

(4) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão dos
Cereais,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

No que diz respeito às propostas comunicadas de 20 a 26 de
Maio de 2005 no âmbito do concurso referido no Regulamento
(CE) n.o 641/2005, a redução máxima do direito de importação
de milho é fixada em 29,99 EUR/t para uma quantidade má-
xima global de 50 900 t.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 27 de Maio de
2005.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 26 de Maio de 2005.

Pela Comissão
Mariann FISCHER BOEL

Membro da Comissão
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II

(Actos cuja publicação não é uma condição da sua aplicabilidade)

COMISSÃO

DECISÃO DA COMISSÃO

de 19 de Janeiro de 2005

relativa a um processo nos termos do artigo 81.o do Tratado CE e do n.o 1 do artigo 53.o do
Acordo EEE

(Processo COMP/C-2/37.214 — Venda conjunta dos direitos de radiodifusão respeitantes à
Deutsche Bundesliga)

[notificada com o número C(2005) 78]

(Apenas faz fé o texto em língua alemã)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

(2005/396/CE)

A decisão diz respeito à Liga-Fußballverbands e.V. («Liga dos
Clubes») na Alemanha e tem por objecto a venda conjunta
dos direitos de exploração associados aos meios de comunica-
ção no que se refere aos jogos dos campeonatos da primeira e
segunda divisões de futebol masculino (Bundesliga e 2. Bundes-
liga). Numa apreciação preliminar, a Comissão concluiu que a
venda exclusiva de direitos de transmissão comerciais pela Liga
dos Clubes era susceptível de provocar restrições a nível da
concorrência entre os clubes e as empresas da primeira e se-
gunda divisões, na acepção do artigo 81.o do Tratado CE.

Embora não tenha realizado uma investigação completa no
âmbito do presente processo, a Comissão considera que os
compromissos propostos pela Liga dos Clubes parecem restabe-
lecer a concorrência entre a Liga e os clubes a nível da comer-
cialização dos direitos relativos aos campeonatos de primeira e
segunda divisões e permitem a introdução de novos produtos,
particularmente produtos com a marca dos clubes. Os compro-
missos reduzem o âmbito e a duração de futuros contratos de
comercialização e introduzem um procedimento de comerciali-

zação transparente e não discriminatório. Melhoram o acesso ao
conteúdo para as cadeias de televisão e de rádio e para os novos
operadores no sector dos meios de comunicação social, assegu-
ram a disponibilização de um maior número de direitos no
mercado, contribuindo deste modo para a inovação e para re-
duzir a tendência no sentido da concentração dos mercados dos
meios de comunicação social.

A proposta de decisão conclui que, tendo em conta os com-
promissos assumidos pela Liga dos Clubes na sequência da
apreciação preliminar e as observações apresentadas pelos ter-
ceiros interessados, não existem motivos para uma acção por
parte da Comissão, na acepção do n.o 1 do artigo 9.o do Re-
gulamento (CE) n.o 1/2003 do Conselho (1). Os compromissos
são vinculativos para a Liga dos Clubes até 30 de Junho de
2009.

Em 6 de Dezembro de 2004, o Comité Consultivo em matéria
de acordos, decisões e práticas concertadas e de posições domi-
nantes emitiu um parecer favorável.
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DECISÃO DA COMISSÃO

de 23 de Maio de 2005

que estabelece, para o ano de 2005, uma repartição definitiva pelos Estados-Membros dos recursos
do Fundo Comunitário do Tabaco destinados ao financiamento das acções referidas nos artigos 13.o

e 14.o do Regulamento (CE) n.o 2182/2002

[notificada com o número C(2005) 1513]

(Apenas fazem fé os textos nas línguas alemã, espanhola, francesa, grega, italiana, neerlandesa e portuguesa)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

(2005/397/CE)

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n.o 2075/92 do Conse-
lho, de 30 de Junho de 1992, que estabelece a organização
comum de mercado no sector do tabaco em rama (1), nomea-
damente o artigo 14.oA,

Considerando o seguinte:

(1) Os artigos 13.o e 14.o do Regulamento (CE) n.o
2182/2002 da Comissão, de 6 de Dezembro de 2002,
que estabelece normas de execução do Regulamento
(CEE) n.o 2075/92 do Conselho no respeitante ao Fundo
Comunitário do Tabaco (2), prevêem acções destinadas à
reconversão da produção. Tais acções devem ser finan-
ciadas pelo Fundo Comunitário do Tabaco, criado pelo
artigo 13.o do Regulamento (CEE) n.° 2075/92.

(2) Os recursos totais de que o Fundo Comunitário do Ta-
baco dispõe para 2005 ascendem a 28,8 milhões de
euros, 50 % dos quais devem ser atribuídos a acções
específicas de reorientação dos produtores de tabaco
para outras culturas ou outras actividades económicas
geradoras de emprego, bem como a estudos sobre a
matéria.

(3) Em conformidade com o n.o 4 do artigo 17.o do Regu-
lamento (CE) n.o 2182/2002, deve proceder-se, antes de
31 de Maio de 2005, à repartição pelos Estados-Mem-
bros pertinentes do montante disponível para 2005, com

base nas estimativas de financiamento das acções a que
se referem os pedidos de intervenção, comunicadas pelos
Estados-Membros.

(4) As medidas previstas na presente decisão estão em con-
formidade com o parecer do Comité de Gestão do Ta-
baco,

ADOPTOU A PRESENTE DECISÃO:

Artigo 1.o

Para o ano de 2005, é estabelecida no anexo a repartição de-
finitiva, pelos Estados-Membros, dos recursos do Fundo Comu-
nitário do Tabaco destinados ao financiamento das acções
referidas nos artigos 13.o e 14.o do Regulamento (CE)
n.o 2182/2002.

Artigo 2.o

O Reino da Bélgica, a República Federal da Alemanha, a Repú-
blica Helénica, o Reino de Espanha, a República Francesa, a
República Italiana, a República da Áustria e a República Portu-
guesa são os destinatários da presente decisão.

Feito em Bruxelas, 23 de Maio de 2005.

Pela Comissão
Mariann FISCHER BOEL

Membro da Comissão
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(1) JO L 215 de 30.7.1992, p. 70. Regulamento com a última redacção
que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 2319/2003 (JO L 345
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(2) JO L 331 de 7.12.2002, p. 16. Regulamento alterado pelo Regula-
mento (CE) n.o 480/2004 (JO L 78 de 16.3.2004, p. 8).



ANEXO

Repartição definitiva pelos Estados-Membros, para o ano de 2005, dos recursos do Fundo Comunitário
do Tabaco destinados ao financiamento das acções referidas nos artigos 13.o e 14.o do Regulamento (CE)

n.o 2182/2005

(em euros)

Base
Repartição definitiva

90 % das quantidades das quotas definitivamente
resgatadas 10 % do limiar de garantia nacional

Estado-Membro Valor Valor

Bélgica 99 062 3 260

Alemanha 0 48 876

Grécia 8 972 907 388 757

Espanha 0 184 000

França 0 120 000

Itália 1 961 308 662 236

Áustria 0 0

Portugal 379 265 25 069

Total 11 412 542 1 432 198
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